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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial n°. 106/2023-PMRBI 

Sistema de Registro de Preços  

 

Entidade Promotora: Município  de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº . 008/2022, de 

24/01/2022, composta  pelos senhores:  

Pregoeiro –  Roberto José Kwapis.  

Equipe de Apoio –  Kariane Doss,  Angela  Conrado Machado,  Rudney Brecailo  

de Freitas e Maiara  Fernanda da Silva .  

 

Data de Emissão: 23  de novembro de 2023. 

Data de abertura: 08 de dezembro de 2023. 

Horário: 09:30 horas.  

  

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  

Geral de Contribuintes sob o n°. 95 .587.770/0001 -99, com sede a  Rua 7  de 

Setembro, 720 - Centro, Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, fone nº. (42) 3653 -

1122, convida V. S.a . a  participar do Registro de Preços conforme a  Licitação 

Pregão Presencial, t ipo menor preço por item -  com cota exclusiva para 

ME/EPP – itens dos lotes nº ⸯ 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09 , 10, 11, 12 e  13 ,  a 

realizar-se na Prefeitura  Municipal, em conformidade com a  Lei Federal nº.  

10 .520/2002, Lei Federal nº. 8 .666/93, Lei Complementar nº . 123/2006, Lei  

Complementar nº . 147/2014, Lei Complementar nº . 155/20 16; Lei  

Complementar Municipal nº.  046/2014, Decreto  Federal 3 .555/2000, Decreto s 

Municipai s nº. 149/2006, 140/2007, de 28 de agosto de 2007, e com o descrito  

neste edita l.  

Os envelopes contendo a  Proposta  de Preços e os Documentos de Habilitação,  

deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura  Municipal, no  

endereço supra mencionado, bem como o credencia mento dos representantes 

das empresas até às 09:00 (nove horas) do dia 08  de dezembro de 2023. 

O Edita l e seus Anexos podem ser obtidos  junto ao Depto . de Licitações da  

Prefeitura  em horário normal de expediente , da s 07:30 às 11:30 horas e da s 

13:00  às 17:00 horas, nos dia s ú teis , e no sítio www.rioboni to.pr.gov.br , no  

l ink  Licitações.  

Os proponentes inter essados em participar d o presente  cer tame li cita tório  

deverão acompanhar no sítio eletrônico www.riobonito .pr.gov.br , no l ink  

Licitações  possíveis  adendos,  reti fi cações, esclarecimentos , impugnações,  

decisões,  despachos, r espostas,  suspensões, mani festa ções,  adiamentos,  e  

quaisquer outros a tos referentes aos presente certame,  não sendo de 

responsabilidade do Município o encaminhamento de alerta  sobre a s 

movimenta ções a cima descrita s .  

 

1 . OBJETO 

 

1 .1 .  O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de 

materiais  de higiene e  limpeza ,  para  o período de 12 (doze) meses.  
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1.2 .  As quantidades constantes  não necessariamente serão adquirida s em sua 

totalidade. As mesmas são quantidades estimada s, sendo considerados apena s 

para  fins de adjudicação e posterior convocação para  assinatur a  da Ata de 

Registro de Preço.  

 

1.2 .1 . Não será  limitado o quantita tivo mínimo a ser ent regue por cada  

licitante.  

 

1.2 .2 .  As licitantes para  as quais for adjudicado  it em e forem convocadas para  

a  assinatura  da Ata, obterão apena s o dir eito e a  exclusivida de de fornecimento  

do referido item até  o t érmino da vigência  contratual.  

 

1.2 .3 .  Alertamos a  todos os licitantes, para  fins de seu s planejamentos 

orçamentários que os mesmos não estão obrigados a  adquirir  previamente toda  

a  quantidade ora  licita da.  

 

1.2 .4 .  O Município  de Rio Bonito  do Iguaçu não se r esponsabilizará  por  

preju ízos financeiros, não cabendo por parte dos lici tantes qualquer recurso  

sob alegaçã o da expectativa da compra por parte da Prefeitura .  

 

1.3 . A quantidade estimada para  o presente proce sso li cita tório , relacionado no 

edita l de emba samento, serve apena s como orientação, não constitu indo, sob 

hipótese algu ma garantia  de faturamento.  

 

2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS  

 

2 .1 .  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é  um conjunto de procedimento s 

para  registro formal de preços relativos à  aquisição fu tura  de bens, onde as 

empresas disponibili zam bens e serviços a  preços e prazos cer tos e registrados  

em documento especí fico denominado Ata de Registro de Preços. Neste  

Sistema, a s aquisições são feitas  qu ando melhor convier aos órgãos qu e 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a  contratar  

com os fornecedores vencedores do certame.  

 

2.2 . Nesta  licitação, será  firmada uma Ata de Registro  de Preços, que é u m 

docu mento vinculativo,  obrigacional, com característica  de compromisso para  

fu tura  contratação, onde os fornecedores manterão seu s preços regi strados,  

durante o período de 12  (doze) meses, tornando -os disponívei s, caso necessit e  

o Município  de Rio Bonito do Iguaçu  efetuará  aquisições nas quantidade s 

ju lgadas necessárias e aos mesmos preços r egi strados no certa me.  

 

2 .3 . Ao preço do primeiro colocado poderão ser r egi strados tantos fornecedores 

quanto necessários para  que, em função da s proposta s apresentada s, seja  

a tingida a  quantidade total de cada it em.  

 

2.4 . Quando das contratações decorrentes do regi stro de preços será  respeitada  

a  ordem de classi ficação das empresas constantes da Ata.  
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  E DA APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS 

 

3 .1 .  Somente poderão participar desta  Licitação a s empresas:  

3.1 .1 .  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da lic itação que 

satisfaçam as condições e di sposições contida s neste Edita l e seus Anexos.  

3.2 .  Não será  admitida nesta  licitação a  participação de empresas enquadr adas 

em quaisquer da s hipóteses a  seguir elencadas:  

a)  Que se encontrem sob falência , di ssolução, recupera ção judicial ou  

extrajudicial,  exceto empresas com plano de recuperação acolhido  

judicialmente , e empresa s em recuperação extrajudicial,  com plano de  

recuperação homologado judicialmente ;  

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja  sua forma de constitu ição,  

seja m controladoras, col igadas ou subsidiárias entr e si;  

c) Empresas suspensas t emporia mente de partic ipar de li citaçã o e de contratar 

com o Município de R io Bonito  do Iguaçu, PR;  

d) Empresas punida s com a sanção previ sta  no it em anterior, durante o prazo  

de v igência  de igual sanção imposta  por órgão ou entidades do Estado do 

Paraná; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar  no âmbito do Esta do do Paraná;  

f)  Empresas declaradas inidôneas para  lici tar ou contratar com a Administração  

Pública;  

g)  Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

3.3 . As empresas que tiverem sido classi ficada s provi sioriamente em primeiro  

lugar  e após t er sido veri fi cado a  regularidade de seus docu mentos de 

habilitação, deverão fornecer amostras dos produtos no prazo máximo de até 10  

(dez) dias.  

 

3.3 .2 .  Cada amostra  deverá v ir  em original, devidamente ident ifi cada com 

razão social/CNPJ e o número do respectivo lote/it em,  para  serem analisada s 

pela  Comissão de Análise de Amostra s, devidamente designa da pelo Prefeito  

Municipal.  

 

3.4 . As amostras deverão ser enviadas, identi fi cadas e listadas - ANEXO XI  

(Modelo  de Recibo de Amostras), devendo este documento  ser  apresentado em 

duas via s, juntamente com as amostras,  para  a  Comissão de Análi se  de 

Amostras.  

 

3.4 .1 . As amostras deverão ser apresentadas na Secretaria  Municipal de 

Educação, Cultura  e Esporte , conforme descrito no Termo de Referência .  

 

3.5 . Após a  análise, a  Comissã o terá  a té 03  (três) dias ú teis para  emitir  

pronunciamento  acerca das amostras apresentadas, informando se esta s estão  

de acordo com o soli citado pela  Secretaria  Municipal de Educação, Cultura  e  

Esportes.  
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3.6 . O objeto será  adjudicado a  lici tante, somente no ca so de a s amostra s 

estarem de acordo com a s especi fi cações exigida s, fica ndo a  licitante  

vencedora obrigada a  fornecer somente o produto aprovado pela  Comissão de 

Análi se de Amostras.  

 

3.7 . Fica vedada a  apressentação de prospectos e/ou catálogos descr itivos, em 

substitu ição das amostras.  

 

3.8 . As amostras fi carão di sponívei s a té o 5º. ( quinto)  dia  ú til  após a  

divulgação do resultado do processo li cita tório, e, não sendo retiradas a té esta  

data , serão considerada s doadas a  Prefeitura  Municipal.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4 .1 .  No início  da sessão,  cada  licitante poderá credenciar apenas u m 

representante, o qual deverá identi ficar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a  

respectiva cédula  de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  

meio de instrumento próprio,  poderes para  formulação de propostas (lance s 

verbai s), oferta  de desconto e para  a  prática  dos demais a tos inerentes a o  

certame. (Modelo –  Anexo III) .  

 

 4.1 .1 .  Os documentos mencionados no It em anterior,  inclusive o  documento de 

identifi cação do representante credenciado, deverão ser a presentados em 

fotocópia s autenticada s ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivo s 

originai s, para  a  devida autenticação, pela  Equipe do Pregão ou já  autenticados 

por cartório competente.  

 

4.1 .2 .  O credenciamento  (Modelo  –  Anexo III) ,  deverá ter reconhecida em 

cartório , a assinatura do representante legal.  

 

4 .2 . Se a  empresa se fi zer  representar por procurador, faz -se  necessário  o  

credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular; neste  

ú ltimo ca so mediante apresenta ção do ato constitu tivo da  Empresa , para  

identifi cação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o  

instrumento público como o particular dever ão conter menção expressa de qu e 

lhe confere a mplos poderes, incl usive para  formular ofertas e l ances de preços,  

para  recebimento de intimações e noti fi cações, desi stência  ou não de r ecursos,  

bem como, demais a tos pertinentes ao certa me.   

 

4 .3 . Fazendo-se representar a  licitante pelo seu sócio -gerente, dir etor ou  

propri etário, deverá comprovar ser o r esponsável  legalmente,  podendo assim 

assumir obriga ções em decorrência  de ta l investidura . 

 

4 .3 .1 .  O Instrumento de Credencia mento em toda s as opções deverá ser  

acompanhado dos seguintes documentos:  

a)  requerimento  de empresário, no ca so de empresa individual;  
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b)  a to constitu tivo, esta tu to ou contrato social em vigor devidamente 

regi strado, em se tra tando de sociedades comerciais e, no  caso de sociedade s 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

b.1)  os  documentos em apreço deverão estar acompanhados de toda s a s 

a lterações ou da consolida ção respectiva;  

c)  inscrição do ato constitu tivo,  no caso de sociedades civi s, acompanhada de 

prova de dir etoria  em exercício ;  

d)  decreto de autoriza ção, em se t ra tando de empresa ou sociedade estrangeira  

em funcionamento no País,  e  a to de r egi stro ou autorização para  funciona mento  

expedido pelo Órgão competente, qu ando a  a tividade assim o exigir .  

 

4.4 .  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l icita nte.  

 

4.5 . Iniciada a  Sessão, será  vedada a  substitu ição do representante da empresa  

devidamente credenciado, a inda que esteja  munido de instrumento procuratório  

com poderes especí ficos, salvo por caso fortu ito ou força maior .  

 

4 .6 . A falta  ou incorreção dos documentos soli citados para  credenciamento  nã o 

implicará  a  exclusão da empresa em participar do certa me, mas impedirá  o  

representante de se  mani festar na apresentação de lances verbais e  demais fases  

do procedimento licita tório.  

 

4.7 . Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente  dos envelopes de números 01 e  02.  

 

5 . DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

5 .1 .  A reunião para  recebimento e abertura  dos envelopes contendo a  Proposta  

de Preços e os Documentos de Habil itação será  pública , dirigida pelo  

Pregoeiro, em conformidade com este Edita l e seus Anexos, no local e horário  

determinados no preâmbulo do presente edita l.  

 

5.2 .  Declarada aberta  à  sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s)  

Empresa( s) li citante( s) entr egará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s)  

de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita , a  partir  desse 

momento a  admissão de novos li citantes.  

 

5.2 .1 .  As lic itantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo  

representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(conforme modelo  ANEXO V).  

 

5 .3 . O envelope da Proposta  de Preços deverá ser expresso,  em seu exterior, a s  

seguintes informações:  

ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N o  106/2023-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J . DO PROPONENTE 
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5.4 .  O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu  

exterior, as seguintes informações:  

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N o  106/2023-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J . DO PROPONENTE 

 

5 .5 .  Inicialmente, será  aberto o Envelope 01 - Proposta  de Preços - e, após, o  

Envelope 02 - Documentos de Habilitação.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS ( MÍDIA DIGITAL)  

 

6 .1 .  A proposta  deverá ser apresentada formalmente em uma via  impressa com 

os valores e preenchida em todos os campos do arquivo proposta  mídia  digita l  

CD, DVD ou PENDRIVE (com a extensão .esl nos parâmetros do Si stema  

Equiplano  conforme programa de geração de proposta  di sponível  no sit e  

www.equiplano.com.br ), sem ra suras ou entr elinha s devidamente assinadas na  

ú ltima folha e rubricada s nas demais, pelo r epresentante l egal da li cita nte,  

devendo conter na parte externa ( CD, DVD ou PENDRIVE)  os seguintes  

dizeres: -  Razão Social  da empresa ; e , - Modalidade,  nú mero e ano da  

licitação.  

 

O arquivo digita l para  preenchimento  da proposta  de preços encontra -se  

disponível para  download no sitio eletrônico www.riobonito.pr.gov.br , no link  

licitação arquivo proposta  digita l –  Proposta  Pregão nº.  106/2023 , conforme  

abaixo:  

Licitação – Arquivo Proposta Digital – 2023 

Proposta  Pregão:  

106 

A proponente ao baixar o arquivo deverá renomeá -lo com a razão social da  

licitante.  

 

6.2 .  O arquivo .esl deverá conter  obrigatoriamente sob pena de descla ssi fi caçã o 

e/ou não aceitação da proposta : 

a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou  denominação da licitante,  com seu  

endereço completo, número de telefone/ fax, nú mero de inscri ção no Cadastro  

Nacional de Pessoa Jurídica do Mini stéri o da Fazenda;  

b) Dados Bancários: Banco, Agência , Nome, Cidade, Estado, Conta  e Data  de 

Abertura;  

c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoai s, endereço completo  e  

telefone;  

d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, tel efone,  

docu mentos pessoais e a to consti tu tivo.  

 

6.3 .  Prazo de validade da proposta , não poderá ser inferior a 365 (trezentos e  

sessenta e  c inco ) dias ,  a  contar da data  de sua apresentação, sob pena de 

descla ssi fi cação da proposta .  

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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6.4 .  O prazo total de entrega  não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ,  a  

contar da data  de sua apresentação,  sob pena de desclassi fica ção da proposta .  

 

6.5  Serão descla ssi fi cadas a s empresas que:  

- Não apresentarem a proposta  em formato . esl em mídia  digi ta l CD, DVD ou   

PENDRIVE;  

- O Si stema Equiplano utilizado pela  Prefeitura  não reconhecer, l er  ou  

desconhecer o conteúdo,  por fa lha na mídia  ou falha operacional da empresa.  

 

6.6 .  As propostas deverão conter o preço unitário e total por i tem com apena s 

duas casas após a  vírgula , em moeda corrente nacional, expressos e m 

algarismos, sem previ são infla cionária  e com indicação da ma rca . Em caso de 

divergência  entr e os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros .  

 

6.7 .  Os preços apresentados na proposta  devem incluir  todos os custos e  

despesas, ta i s como: custos dir etos e indiretos, tr ibutos incidentes, taxa de 

admini stração,  serviços,  encargos sociais,  trabalhi stas,  seguros,  treinamento,  

lucro, transporte, bem como a entrega, e ou tros necessários ao cumprimento  

integral do objeto deste Edita l e seus Anexos.  

 

6.8 .  Quaisquer tr ibutos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da  

proposta  ou incorr etamente cotados que não tenha m causado a  descla ssi fi caçã o 

da mesma por caracterizar preço inexeqüível no ju lgamento  das proposta s,  

serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a  esse ou qualquer títu lo, devendo os produtos ser fo rnecidos 

sem ônus adicionais.  

 

6.9 .  A apresentação das propo stas implicará  na plena aceitação, por parte da  

licitante,  das condições estabelecida s neste Edita l e seus Anexos.  

 

6.10 .  Serão descla ssi fi cadas as pr opostas que não atenderem a s especifi cações 

e exigência s do presente Edita l e de seus Anexos e  que apresen tem omissões,  

irregularidades ou defeitos capazes de difi cultar o ju lgamento, ou  ainda que  

apresentarem valores acima do fixado no presente Edita l.  

 

6 .11 . Os preços propostos serão considerados completos e sufic ientes para  a  

prestação dos serviços, objeto desta  li citação, sendo desconsiderada qualquer  

reivindica ção de paga mento adicional devido a  erro ou má interpretação de 

parte da licitante.  

 

6.12 .  O Pregoeiro considerará  como formais erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pú blica  e não implique nulidade do 

procedimento.  

6.13 . As quantidades dos it ens indicados no Anexo II  poderão sofr er a lterações 

para  mais ou para  menos, conforme di sposto no art.  65 , §  1º da Lei 8 .666/93.  
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6.14 .  Todo e  qualquer fornecimento  dos materia i s fo ra  do estabelecido neste  

edita l,  em desacordo com a s especi ficações, será  imediatamente noti ficado à(s)  

licitante( s) vencedora(s), que ficará  (o) obrigada(s) a  subst itu ir  prontamente,  

correndo por sua conta  e ri sco ta is  substitu ições, sendo -lhes aplicada s,  

também, a s sanções previ stas neste edita l.  

 

6.15. Não serão levadas em consideração quaisquer  vantagens não previstas 

neste Edita l.  

 

6.16 . Deverão ser  usadas apenas duas casa s após a  vírgula , as  demais não serão 

consideradas.  

 

6.16 .1 . De forma alguma haverá arredonda mento de valor.  

 

6.17 .  Os objetos deverão ser obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na 

planilha.  

 

6 .18 .  Será  aceito oferta  em moeda brasileira .  

 

6.19 .  Deverão ser cotados produtos de primeira  qualidade sob pena de 

descla ssi fi cação ou não aceitação.  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

7 .1 .  Após apresentação da proposta , não caberá desi st ência , salvo por motivo  

justo decorrente de fato superveniente e a ceito pelo Pregoeiro.  

 

7.2 .  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro ,  equipe 

de apoio e cr edenciados que desejarem.  

 

7.3 .  No ju lgamento e  classi fi cação das proposta s, será  adotado o critério  de 

menor valor  por item. 

 

7 .3 .1 . Serão descla ssifi cadas as empresa s que ultrapassarem o valor máximo 

fixado unitário e  total  por item.  

 

7.4 . Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classi ficada s 

em ordem crescente .  

 

7.5 .  O autor da oferta  de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela  pod erão fazer novos lances verbai s e  

sucessivos, a té a  proclamação do vencedor.  

 

7.6 . Não havendo pelo  menos 03 (três)  ofe rtas nas condições definida s no item 

anterior, o Pregoeiro classi ficará  as 03 (três)  melhores propostas, para  que seus 

autores participem dos lances verbai s, quaisquer  que sejam seus preço s 

ofertados na proposta  escrita .  
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7.6 .1 . Caso haja  empate no valor das propostas escritas,  e  esta s se  encaixarem 

no di sposto na s sessões 7 .5  e 7 .6 , o Pregoeiro seguirá  o disposto no Art. 4 º do  

Decreto Federal 3 .555/2000, ou seja , em fav or da ampliação da  disputa  entr e os 

inter essados em fornecer o  objeto deste edita l.  

 

7 .6 .1 .1 .  No caso de empate, conforme descrito acima, será  decidido por sorteio  

à  ordem dos lances verbais.  

 

7.7 .  O Pregoeiro  convidará  individualmente os li citantes c lassi fi cados, de 

forma seqüencial,  a  apresentar lances verbais, a  partir  do autor da proposta  

classi ficada de maior preço e os demais, em ordem decresce nte  de valor.  

 

7.7 .1 . Não ficará  fixado o limite mínimo do valor de cada lance, fi cando a  

cargo do Pregoeiro decidir  a  respeito.  

 

7.8 .  A desistência  em apresentar lance verbal, quando convocado pelo  

Pregoeiro, implicará  a  exclu são do li citante  da etapa de lances verbai s e na  

manutenção do último preço apresentado pelo li citante,  para  efeito de 

ordenação da s proposta s.  

 

7.9 .  Não poderá haver desi st ência  dos lances ofertados, su jeitando -se o  

proponente desist ente às penalidades constantes deste Edita l.  

 

7 .10.  Caso não se r ealize lance verbal, será  verifi cada a  conformida de entr e a  

proposta  escrita  de menor preço e o  valor estimado para  a contratação, se  

a tender as necessidades da admini stração o pregão será  validado e pa ssará  para  

a  fase  seguinte.  

 

7.11.  Declarada encerrada a  etapa competitiva e ordenadas as propostas, o  

Pregoeiro  examinará a  aceitabilidade da primei ra  classi ficada, quanto ao objeto  

e valor, decidindo motivada mente a  r espeito.  

 

7.12.  Sendo aceitável a  proposta  de menor preço, será  aberto o envelope 

contendo a  documentação de habil itação do li citante que a  tiver formulado,  

para  confirmação da s suas condições habilita tória s.  

 

7.13.  Constatado o atendimento da s exigências fixadas no edita l,  o licitante  

será  declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

 

7.14.  Se a  oferta  não for acei tável ou se o li citante desatender às exigência s 

habilita tórias,  o Pregoeiro  examinará a  oferta  subseqüente,  verifi cando a  sua  

aceitabilidade e procedendo à  habilita ção do proponente,  na ordem de 

classi ficação,  e  assim sucessiva mente,  a té a  apuração de uma proposta  que 

a tenda ao  edita l,  sendo o r espectivo licita nte declarado vencedor  e  a  ele  

adjudicado o objeto do certame.  
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7.15.  Nas situações previstas nos subitens 7 .10, 7 .11 e 7 .14, o Pregoeiro  

poderá negociar diretamente com o proponente para  que seja  obtido preço 

melhor.  

 

7.16.  Da reunião, lavrar -se-á  a ta  cir cunstanciada, na qual serã o regi stradas as 

ocorrências r elevantes,  devendo a  mesma, ao final, ser assinada  pelo Pregoeiro ,  

pela  equipe de apoio e  pelos li citantes presentes; a  estes, sendo -lhes facultado 

esse dir eito.  

 

7.16.1 . Havendo r ecusa de qualquer li citante em a ssinar a  a ta , este fa to será  

regi strado pelo  Pregoeiro,  presumindo -se concordância  de t a l l icitante  com 

todos os seus t ermos e conteúdo, ficando precluso o direito de recurso.  

 

7.17. As ME e EPP terão preferência  de contratação em caso de empat e.  

 

7 .17.1 .  Entende-se por empate aquela s situações em qu e as propostas 

apresentada s pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)  

superiores à  proposta  mais bem cla ssi fi cada.  

 

7.17.2 .  Em caso de empate, a  ME e/ou EPP mais bem classi fi cada pod erá, na 

sessão  pública de julgamento  das propostas ,  sob pena de preclusão,  

apresentar proposta  de preço inferior àquela  considerada vencedora do certame,  

situação em que será  adjudicado em seu favor o  objeto licitado.  

 

7 .17.2 .1 . As proponentes t erão até 05  (cinco) minutos para  a oferta  de nova  

proposta  com menor valor.  

 

7.17.3 .  Para  as Microempresas e Empresa s de Pequeno Porte, sediadas  

localmente, será  estabelecida a  prioridade de contratação, nos i tens exclu sivos,  

desde que apresentem valores a té o limite  de 10% superiores do melhor preço 

válido, conforme o di sposto no Art. 48 , §  3º da Lei Complementar 123/2006 , 

acrescentado pela  Lei Complementar nº. 147/2014 e Lei Complementar nº.  

046/2014 , de 4  de novembro de 2014. 

 

7.17.4 . No caso de microempresa  e  empr esa de pequeno porte , a  mesma deverá  

apresentar declaração firmada pelo r epresentante l egal, de que se enquadra no 

conceito de ME ou EPP, sob as pena s da lei,  e deverá ser entr egu e 

separadamente dos envelopes, no ato  do credenciamento .  

 

7.17.4 .1 . A não apresentação desta  declaração será  interpretada como não 

enquadramento da licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006 e 

opção pela  não utilização do direito de tra tamento di ferenciado.  

 

8 . DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE H ABILITAÇÃO  
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8.1  Para fins de habilitação ao certame, os inter essados terão  de satisfazer o s 

requisitos rela tivos à: habilitação jurídica;  qualifi cação econômico -financeira ;  

e, regularidade fiscal  e trabalhi sta .  

 

8 .1 .1  Os documentos comprobatórios pertinentes à  habilitaçã o jurídica,  

qualificação econômico -financeira , e regularidade fi scal  e trabalhista , deverã o 

se encontrar dentro do Envelope Nº . 02  (Documentos de Habilit ação).  

 

8.1 .2 Será comprovada a  veracidade da s informações constantes no s 

docu mentos apresentados, mediante diligênc ia  via  on line, caso haja  

divergência s entre o documento apresentado e o verificado,  prevalecerá  às 

informa ções on line .  

 

8.1 .3 Os documentos de habil itação deverão ser autenti cados por cartório  

competente,  ou  por servidor devidamente qualifi cado.  

 

8.1 .3 .1  As autenticações que por venturas dependerem do servidor t erão que 

ser obrigatoria mente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão,  

(mínimo de u ma hora).  

 

8.1 .3 .2  Não serão autenti cados documentos na sessão,  salvo para  observar o  

Art. 4 º do Decret o Federal 3555/2000. 

 

8.2 . As empresas deverão apresentar dentro do Envelope Nº . 02  (Documento s 

de Habilitação), os documentos abaixo r elacionados, em plena validade:  

 

8 .2 .1  -  Relativos à Habilitação Jurídica  

a)  regi stro  comercial,  no caso de empresa indiv idual;  

b)  a to constitu tivo, esta tu to ou contrato social em vigor devidamente 

regi strado, em se tra tando de sociedades comerciais e, no  caso de sociedade s 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

b.1)  os  documentos em apreço deverão estar acompanhados de toda s a s 

a lterações ou da consolida ção respectiva;  

c)  inscrição do ato constitu tivo,  no caso de sociedades civi s, acompanhada de 

prova de dir etoria  em exercício ;  

d)  decreto de autoriza ção, em se tra tando de empresa ou sociedad e estrangeira  

em funcionamento no País,  e  a to de r egi stro ou autorização para  funciona mento  

expedido pelo Órgão competente, qu ando a  a tividade assim o exigir;  

e) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica s –  

CNPJ; 

f)  Alvará  de funcionamento emitido pelo setor competente do município  sede 

da licitante , em plena validade;  

g)  Certidão simplifi cada emitida pela  junta  comercial da sede da proponente  

com emissão não superior a  60 (sessenta) dia s corridos contados da data  

previ sta  para  apresentação dos envelopes.  

 

8.2 .2  -  Relativos à Regularidade Fiscal  e  Trabalhista:  
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a)  prova de r egularidade para  com as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou  outra  equivalente, na forma da lei;  

b)  prova  de r egularidade relativa à  Seguridade Social (CND) /Tributos Federai s  

e ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cu mprimento dos encargos sociais institu ídos por lei .  

c)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –  CNDT (conforme Lei nº.  

12 .440, de 7  de ju lho de 2011).  

 

8.2 .3  -  Relativos à Qualificação Econômico -Financeira: 

a)  Certidão negativa de falência  e recuperação judicial ou  ext rajudicial,  ou  de 

certidão que comprove plano de recuperação a colhido ou homologado 

judicialmente , expedida pelo di stribuidor da sede da pessoa jurídica, ou  de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fí sica ;  

a.1) As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão t er data  

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias  corridos,  contados da data  

previ sta  para  apresentação dos envelopes.  

 

8 .3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devida mente assinada pelo  

representante legal da empresa, sob as penalidades cabívei s, de que:  

a)  Os documentos que compõem o Edita l foram colocados à  di sposição e  tomou  

conhecimento de toda s as informações, condições locais e gra u de di ficuldade 

da entr ega (ANEXO IV);  

b)  Não se encontra  declarada inidônea para  licitar ou contratar com órgãos da  

Administração Pública  Federal, Estadual, Municipal e do Dis trito Federal  

(ANEXO IV);  

c) declara  inexistência  de fato superveniente  impeditivo de habilitação,  na  

forma do Art.  32 , §  2 o ,  da  Lei 8 .666/93 (ANEXO IV);  

d)  Declara  que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  menores de 16 

(dezessei s) anos,  em qualquer trabalho,  salvo na condição de a prendiz,  a  partir  

de 14 anos, nos t ermos do art.  7 º, XXXIII, da Constitu içã o Federal e art .  27 , V,  

da Lei 8666/93. (conforme modelo  anexo VI);  

e) Declaração de parentesco. (conforme modelo  anexo VIII) .  

 

NOTA IMPORTANTE: 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais ,  

Estaduais e Municipais , em qualquer esfera  de Poder (Legisla tivo, Executivo e  

Judiciário), que impeça a  expedição de docu mentos oficia is, a  habilitação da  

licitante  ficará  condicionada à  apresentação do documento  que não pôde ser  

apresentado na data  da abertura  dos envelopes do certame, em até  05 (cinco)  

dias ú tei s após o encerramento da greve.  

1 .1 . No caso de a presentação de certidão positiva (ou docu mento que 

demonstr e que a  li citante  está  irr egular perante determinado órgão), haverá a  

inabilitação em razão de fato superveniente, de a cordo com o previ sto no artigo 

43, parágrafo 5º da Lei  nº. 8 .666/93.  

1 .2 . Caso já  esteja  estabelecida a  relação contratual (nota  de empenho e/ou  

contrato), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento qu e 
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demonstr e que a  licitante está  irregular perante determinado órgão), ocorrerá  a  

resci são contratual, por inadimplemento de cláusula  do contrato, conforme 

artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I  da Lei Federal nº . 8 .666/93.  

 

8.4 . Nos casos de empresas ME e EPP, havendo algu ma restrição na  

comprovação da regularidade fi scal  e trabalhi sta , a  empresa nã o será  declarada 

inabilitada, e será  assegurado o prazo de 5  (cinco) dia s ú tei s cujo termo inicial  

corresponderá ao momento em que o proponente for  declarado o vencedor do 

certame,  prorrogáveis  por igual período, a  crit ério  da Administração Pública ,  

para  a  regularização da  documentação, pagamento ou parcela mento  do débito,  e  

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

 

8.4 .1 .  Considera -se microempresa, o empresário, a  pessoa jurídica, ou  a  ela  

equiparada, aufira , em cada ano-calendário, receita  bruta  igual ou inferior a  R$ 

360.000,00 ( trezentos e sessenta  mil r eais) .  

 

8 .4 .2 . Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a  pessoa  

jurídica, ou  a  ela  equiparada, aufira , em cada ano -calendário, recei ta  bruta  

superior a  R$ 360.000,00 ( trezentos e sessenta  mil reai s)  e igual ou inferior a  

R$ 4 .800.000,00 (quatro milhões e  oitocentos mil r eais) .  

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO 

ATO CONVOCATÓRIO 

 

9 .1 . Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da  sessão 

pública,  qualquer cidadão ou pretenso l icitante poderá impugnar este  

ato  

convocatório, de acordo com as instruções contidos no item 9.5.  

 

9.2 . Os esclarecimentos e as dúvida s, sobre o conteúdo do Edi ta l e seus Anexos 

somente serão prestados, proces sados e respondidos quando soli citados por  

escrito  ao Sr. Pregoeiro, a té 02 (doi s) dia s ú tei s antes da da ta  fixada para  a  

abertura  da licitação, ou seja  a té 06/12/2023 ,  com a indicação da  

modalidade e número do certame,  a razão social da empresa, número do  

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, deve ser dirigida ao 

Pregoeiro,  contendo a indicação do pedido de esc larecimento, a  

qualificação do requerente,  o relato dos fatos, a fundamentação, o  

pedido, a data, o local e assinatura do requerente, de vendo ser  instruído 

com os documentos pessoais (RG e CPF), e/ou com a apresentação dos  



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 
14 

atos constitutivos da empresa, e, se necessário procuração com poderes  

especiais para representar o requerente, devendo ser protocolada no 

Depto. de L icitações  da Prefei tura  Municipal ,  no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 

horas, ou encaminhada através de e -mail  no endereço eletrônico:  

l icita@rioboni to.pr.gov.br ,  no horário das 07 :30 às 17:00. As respostas a  

todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão  

disponibil izadas no sítio www.riobonito.pr.gov.br,  no link Licitações , para  

ciência de todos os interessados.  

 

9.2 .1 . O Pregoei ro deverá decidir sobre a petiç ão de esc larecimento no 

prazo de até 1 (um) dia úti l .  

 

9.3 . Os atos e decisões  da presente l icitação serão publicados no sítio  

www.riobonito .pr.gov.br ,  no l ink  Licitações.  

 

9.4 . As impugnações ao presente  Edital poderão ser feitas até à s 17:00 

horas do dia  06/12/2023, ou seja, até 02 (dois)  dias úteis  antes da data  

fixada para a real ização da sessão  pública do Pregão,  por qualquer 

cidadão ou l icitante . 

 

9 .5 . A impugnação deverá ser apresentada por escrito, com a indicação 

da modalidade e númerodo certame, a  razão social da empresa, número 

do CNPJ, telefone,  endereço eletrônico para contato, deve ser di rigida ao 

Pregoeiro,  contendo a indicação do pedido de impugnação, a  

qualificação do requerente,  o relato dos fatos, a fundamentação, o  

pedido, a data, o local  e assinatura do requerente, devendo ser  instruído 

com os documentos pessoais (RG e CPF), e/ou com a apresentação dos  

atos constitutivos da empresa, e, se necessário procuração com poderes  

especiais para representar o requerente, devendo ser protocolada no  

Depto. de L icitações  da Prefeitura  Municipal ,  no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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horas, ou encaminhada através de e -mail  no endereço eletrônico:  

l icita@rioboni to.pr.gov.br ,  no horá rio das 07:30 às 17:00 horas  

 

9.6 . A impugnação será processada e julgada em até 01 (um) dia úti l ,  a 

contar da data do seu  recebimento e a resposta será publicada no sítio 

www.riobonito.pr.gov.br,  no link Licitações , para ciência de todos os  

interessados.  

 

9.7 . Não serão conhecidas as impugnações interpostas  por fax e/ou  

vencidos os respectivos prazos legais.  

 

9.8 . Acolhida a impugnação, será designada nova data para a real ização 

do  

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a  

formulação das propostas.  

 

9.9 . A ocorrência  de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim retardamento  no andamento  do certame,  a  autoridade competente  poderá  

aplicar a  pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 1 0.520/2002. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 .  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata  e  

motivadamente a  intenção de recorrer, quando lhe será  concedido o prazo de 

três dias para  apresentação da s razões do r ecurso, fi cando os demais li cit antes  

desde logo intimados para  apresentar contra rrazões em igual número de dias,  

que começarão a  correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 

assegurada vista  imediata  dos autos.  

 

10.2 .  A falta  de mani festa ção imediata  e motivada do li citante impo rtará  a  

decadência  do direito de recurso  e  a  adjudicação do objeto da licitação pelo  

Pregoeiro ao vencedor.  

 

10.3 .  O recurso contra  deci são do Pregoeiro  não terá  efeito suspensivo.  

 

10.4 . O acolhimento de r ecurso importará  a  invalidação apena s dos ato s 

insuscetíveis  de aproveitamento.  

 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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10.5 .  Decididos os recursos, a  autoridade competente  fará  a adjudicação do 

objeto da licitação ao li citante vencedor.  

 

11 . DA ADJUDICAÇÃO  

 

11.1 . Caso não haja  recurso, o Pregoeiro , na própria  sessão pública , adjudicará  

o objeto do certame à  licitante vencedora, encaminhando o processo para  

homologação pelo Prefeito Municipal.  

 

11.2 . Ao Município  de Rio Bonito  do Iguaçu ,  fica  assegurado o direito de 

revogar ou anular a  presente  licitação, em parte ou no todo, em decisã o 

justifi cada. Em caso de r evogação ou anulação parcial  do  certame, o  

MUNICÍPIO poderá aproveitar as proposta s nos termos não atingidos pela  

revogação ou anulação e  na estrita  observância  aos critérios de ju lgamento  

previ stos neste edita l e na legisla ção vigente.  

 

12 . HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO 

 

12.1 . Homologada a  licita ção, será  formalizada a  Ata de Registro de Preços,  

docu mento vinculativo obrigacional, com caracterí stica s de compromisso para  

a  fu tura  contratação, com o fornecedor pr imeiro cla ssi fi cado e, se for o caso,  

com os demais classi ficados.  

 

12.2 .  No ca so do fornecedor  primeiro classi ficado, depois de convocado, não 

comparecer ou se r ecusar a  assinar a  Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo  

das cominações a  ele previ stas nest e Edita l,  a  Prefeitura Municipal de Rio 

Bonito  do Iguaçu  poderá regi strar os demais li citantes,  na ordem de 

classi ficação,  convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.  

 

12.3 .  O fornecedor terá  seu regi stro cancelado quando desc umprir  as condições 

da Ata de Registro de Preços, não r etirar a  nota  de empenho no prazo 

estipulado ou não reduzir o preço regi strado quando esse se  tornar superior  

aqueles prati cados no mercado, conforme previsto no Art.  14 do Decreto  

Municipal nº. 140/20 07. 

 

13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.1 . Os pagamentos serão efetuados em até 30 (tr inta) dia s, contados a  partir  

da apresentação da nota  fiscal/ fa tura , devidamente atesta da , contendo a  

modalidade e  o  nº.  da  li citação, agência  e conta  corr ente em nome da  

proponente, do banco a  ser depositado, e das prova s de r egularidade com 

Previdência  Social –  INSS/Tributos Federais  e  junto ao  Fundo de Garantia  do 

Tempo de Serviço –  FGTS. 

 

13.2 . Havendo erro na apresentação da nota  fi scal/ fa tura  ou dos documentos 

pertinentes à  contratação, ou, a inda, c ircunstância  que impeça a  liquidação da  
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despesa, o paga mento fi cará  pendente a té que a  contratada providencie a s 

medida s saneadora s.  

 

13.2 .1 . O novo prazo para  pagamento iniciar -se-á  após a  r egularização da  

situação, não acarretando qualquer ônus para  a  contratante.  

 

13.3 .  Em caso de atraso de pagamento motivado exclu sivamente pelo  

Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser  acrescido de 

atualização financeira , e sua apuração se fará  desde a  data  de seu venc imento  

até a  data  do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à  

taxa de 0 ,5% (meio por cento) ao mês, ou  6% (seis por cento) ao ano, mediante  

a  aplicação das seguintes fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de a tualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dia s entre a  data  previ sta  para  pagamento e a  do efet ivo paga mento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  

 

13.4 . Durante a  vigência  da Ata de Registro  de Preços, os preços registrados  

serão fixos e irreajustávei s, exceto  nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  

de ocorrência  de situação previ sta  na alínea “d” do inciso II  do art.  65  da Lei 

nº.  8 .666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

13.5 . As eventuais solici tações deverão fazer -se acompanhar de planilha  

analítica  e  documento que comprove a  superveniência  de fatos imprevi sívei s ,  

ou  impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em ca so de força maior, ca so  

fortu ito ou fato do príncipe,  configu rando álea econômica extraordinária  ou  

extracontratual, porém de consequências incalculávei s, demonstrando o seu  

impacto nos custos do contrato.  

 

13.6 . Mesmo comprovada a  ocorrência  de situação prevista  na alínea “d” do 

inci so  II  do art.  65  da Lei  nº .  8 .666/93, a  Administração, se ju lgar conveniente,  

poderá optar por cancelar a  Ata e iniciar outro processo li cita tório.  

 

13.7 . Comprovada a  r edução dos preços praticados no mercado na s mesmas 

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a  ser pago p ela  

Administração,  o Proponente regi strado será  convocado pela  Secretaria  de 

Administração para  a lteração,  por  aditamento, do  preço da Ata  ou Contrato  

Administra tivo.  

 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO  

 

14.1 .  As Secretarias Municipais serão os órgãos r esponsáve is pelos a tos de 

controle  e  admini stração da Ata de Registro  de Preços decorrentes desta  

licitação e indicará , sempre que solicitado pelos órgãos usuários,  respeitada a  
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ordem de regi stro e os quantita tivos a  serem adquiridos,  os fornecedores  para  

os quais serão emitidos os pedidos.  

 

14.2 .  Somente quando o primeiro li citante  regi strado atingir  a  totalidade do seu  

limite  de fornecimento  estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será  

indicado o segundo e,  assim sucessivamente, podendo ser indic ados mais de u m 

ao mesmo tempo, quando o quantita tivo do pedido de fornecimento  for superior  

à  capacidade do licitante da vez.  

 

14.3 .  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria  de Administração será  

formalizada e conterá  o  endereço e  o  prazo máximo em q ue deverã o 

comparecer para  retirar o respectivo pedido.  

 

14.4 . O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que nã o 

comparecer,  não r etirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir  a s  

obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará  sujeito às  

sanções prevista s neste Edita l.  

 

14.5 .  Quando comprovada uma dessas hipóteses, a  Secretaria  de Administração 

poderá indicar o próximo fornecedor a  ser  destinado o  pedido,  sem prejuízo da  

abertura  de processo admini stra tivo para  aplicação de pena lida des.  

 

15. DAS SANÇÕES  

 

15.1 .  À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previ sta s 

na Lei  nº.  8 .666/93, Decreto  Municipal nº.  140/2007, nas seguintes situações,  

dentr e outras:  

 

15.1 .1 .  Pela  recusa injusti fi cada para  a  entrega dos it e ns ofertados, nos prazos 

previ stos neste edita l,  será  aplicada multa  na razão de 10% (dez por cento)  

calculado sobre o  valor to tal da proposta , a té 05 (cinco) dia s consecutivos.  

 

15.1 .2 .  Pelo atraso ou demora injusti fi cados para  a  entrega dos itens ofertad os,  

a lém dos prazos estipulados neste  edita l,  apli cação de multa  na razão de R$  

50 ,00 (cinquenta  reais), por dia , de atraso ou de demora.  

 

15.1 .3 .  Pela  entrega em desacordo com o solicitado  será  aplicada multa  na 

razão de 10% (dez por  cento), sobre o  valor  total da proposta , por infração,  

com prazo de até 24 (vinte e quatro) hora s para  a  efet iva substitu ição do s 

produtos.  

 

15.1 .4 .  Nos termos do art.  7° da Lei nº. 10 .520, de 17/07/2002, a  licitante, sem 

prejuízo das demais cominações l egai s e contratuais, po derá ficar, pelo prazo  

de até 60 (sessenta) meses, impedida de li citar e contratar com a Administraçã o 

Pública  e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município  

de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  
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b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta  escrita  ou lance verbal, após a  adjudicação;  

d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f)  fa lha na execução do contrato.  

 

15.1 .5 .  Será  facultado à  licitante o prazo de 05 (cinco) dias ú teis para  a  

apresentação de defesa prévia , na ocorrência  de quaisquer das situações 

previ stas neste edita l.  

 

15 .1 .6 . As multas prevista s nesta  seção não eximem a adjudicatária  da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu  ato punível venha  

causar à  admini stração.  

 

16 -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

16 .1 .  As partes declaram conhecer a s normas de prevenção à  corrupção 

previ stas na  legisla ção brasileira , dentre  elas,  a  Lei  de Improbidade 

Administra tiva (Lei nº 8 .429/1992), a  Lei  nº 12.846/2013, Decreto nº  

8 .420/2015 e seus regulamentos, se  comprometem que para  a  execução deste  

contrato , nenhuma da s partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a  dar a 

quem quer que seja , ou  aceitar ou se comprometer a  aceitar de quem quer que 

seja , tanto por conta  própria  quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam práti ca  

ilegal ou de corrupção, bem como de ma nipular  ou fraudar o equilíbrio  

econômico financeiro do presente contrato,  seja  de forma di reta  ou indir eta  

quanto ao  objeto deste  contrato, devendo garantir ,  a inda que seus prepostos, 

admini stradores e colaboradores a jam da mesma forma.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17 .1 .  As despesa s decorrentes da aquisição dos materia i s, objeto desta  

licitação, correrão por conta  das seguintes dota ções orça mentárias:  

EXECUTIVO MUNICIPAL  

Materia l de Consumo  

230-000-02-001-04.122.002.2005 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Materia l de Consumo  

810-000-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

820-504-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

830-510-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

840-511-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS  

Materia l de Consumo  

1150-000-04-001-04.123.0004.2017 -3.3 .90.30.00.00 

1160-504-04-001-04.123.0004.2017 -3.3 .90.30.00.00 
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SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

Materia l de Consumo  

1530-000-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1540-504-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1550-512-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1780-000-05-002-15.451.0005.2024 -3.3 .90.30.00.00 

1790-504-05-002-15.451.0005.2024 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTE 

Materia l de Consumo  

2700-000-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2710-102-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2720-103-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2730-104-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2740-107-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2750-131-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2760-146-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Materia l de Consumo  

4370-000-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4380-303-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4390-374-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4400-494-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4410-1017-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4420-1494-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECU ÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Materia l de Consumo  

5070-000-08-001-20.606.0010.2058 -3.3 .90.30.00.00 

5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO  

Materia l de Consumo  

5460-000-09-001-26.782.0012.2064 -3.3 .90.30.00.00 

5470-504-09-001-26.782.0012.2064 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE ASSIST ÊNCIA SOCIAL  

Materia l de Consumo  

5790-000-11-001-08.244.0015.2069 -3.3 .90.30.00.00 

5800-504-11-001-08.244.0015.2069 -3.3 .90.30.00.00 

5850-936-11-002-08.244.0015.2070 -3.3 .90.30.00.00 

5860-940-11-002-08.244.0015.2070 -3.3 .90.30.00.00 

6100-000-11-002-08.244.0015.2072 -3.3 .90.30.00.00 

6110-504-11-002-08.244.0015.2072 -3.3 .90.30.00.00 

 

17.2 .  As normas disciplinadora s da licita ção serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da di sputa  entre a s interessadas,  desde que não 

comprometam o interesse da  Administração,  a  finalidade e  a  segurança da  

contratação.  
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17.3 .  A apresentação da proposta  pe la  li citante implica aceita ção deste edita l,  

bem como das norma s legais que regem a matéria  e, se porventura  a licitante  

for declarada vencedora, ao cumprimento de toda s as di sposições contidas 

nesta  licitação.  

 

17.4 .  Uma vez iniciada a  sessão, não serão a dmitidos à  licitação as 

participantes r etardatárias.  

 

17.5 . Da sessão de abertura  dos envelopes, lavrar -se-á  a ta  cir cunstanciada, na  

qual se  mencionará tudo o  que ocorrer  no ato.  A ata  será  assinada pelo  

Pregoeiro, pela  equipe de apoio e pelos representant es cr edenciados que 

desejarem.  

 

17.6 .  Só terão dir eitos a  usar a  palavra, rubricar a  documentação e a s 

proposta s, apresentar reclamações ou recursos e a ssinar a tas, as licitantes ou  

seu s representantes credenciados, o Pregoeiro e a  equipe de apoio.  

 

17.7 .  Em nenhuma hipótese será  concedido prazo para  apresentação de 

docu mentos e propostas exigidos no edita l e não apresentados na reunião de 

recebimento, salvo condições prevista s no Art. 48  §  3º da Lei Federal 8666/93.  

 

17.8 .  Os envelopes contendo a  document ação habilita tória  das l icitantes 

classi ficada s para  a  fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante  

o prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação das propostas.  Se os 

mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele p razo,  

os envelopes serão inutili zados.  

 

17.9 . Servidores Municipai s, assim considerados aqueles do ar tigo 84, "caput"  

e parágrafo 1º, da Lei nº. 8 .666/93, estão impedidos de participar deste certame 

licita tório,  ( tanto  como membro da dir etoria  da empresa o u como do quadro de 

funcionários desta), por determinação do artigo 9º.,  inci so  III ,  da  Lei nº .  

8 .666/93. 

 

17.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita l e seus Anexos,  

excluir-se-á  o dia  do início e incluir -se-á  o  do vencimento.  

 

17.11.  A autoridade competente para  determinar a  aquisição poderá revogar a  

licitação por  razões de interesse público derivado de fato superveniente  

devidamente comprovado,  pertinente e suficiente para  justi fi car ta l conduta , 

devendo anulá -la  por ilegalidade, de ofício ou por provoca ção de qualquer  

pessoa, mediante a to escrito e fundamentado.  

 

17.11.1 .  A anulação do procedimento induz às an ulações da Ordem de 

Fornecimento , Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços.  

 

17 .12.  O gestor e o fi scal da ata  de r egi stro  de preços e/ou contrato  serã o 

designados pelo  Sr. Prefeito Municipal a través de Portaria . 
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17.13.  Os proponentes são responsávei s pela  fidelidade e l egitimidade da s 

informa ções e dos documentos apresentados em qualquer fa se da licitação.  

 

17.14.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa to superveniente qu e 

impeça a  r ealização do certame na data  marcada, a  sessão será  redesignada  

para  o dia , hora e  local definidos,  e, r epublicado na Imprensa Oficial.  

 

17.15. São partes integrantes deste Edita l:  

a)  ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta  de Preços –  Ki t Mídia  Digita l;  

b) ANEXO II - Termo de Referência  –  Especi fica ção Técnica;  

c) ANEXO III - Modelo de Carta  de Credencia mento ;  

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, Idoneidade e  

Disponibi lidade de Documentos;  

e) ANEXO V - Modelo  Declaração que cu mprem plenamente os r equisitos de 

habilitação;    

f)  ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;  

g)  ANEXO VII - Declaração de enquadramento como Microempresa ou  

Empresa de Pequeno Porte;  

h) ANEXO VIII - Declaração de parentesco;  

i)  ANEXO IX –  Minuta  da Ata do Registro de Preços ;  

j)  ANEXO X – Minuta  de Contrato;  

k) ANEXO XI –  Modelo de recibo de apresentação de amostras.  

 

Rio Bonito do Iguaçu -PR, 23 de novembro de 2023. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  

Pregoeiro  

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   

 

TERMO DE REFERENCIA 
1. OBJETO 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos materiais de higiene e limpeza são de suma importância para o andamento 

de todas as atividades da administração municipal, tendo em vista que estes compõem o rol 

básico de produtos para o correto e necessário atendimento aos usuários das Secretarias e 

Departamentos. 

2.2 A aquisição dos materiais de higiene e limpeza concretizam a continuidade do atendimento 

a toda a população assistida pela Prefeitura Municipal. A falta destes materiais significa a 

interrupção dos serviços prestados aos usuários indo na contramão do proposto pela entidade 

municipal e do compromisso firmado com toda a população. 
 

3. RELAÇÃO DOS ITENS E VALOR MÁXIMO 

3.1. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 

Lote: 1 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ÁGUA SANITÁRIA 1 LITRO   Composição: hipoclorito de 
sódio, estabilizantes e veículo. Princípio ativo: teor de 
cloro ativo entre 2 a 2,5%. Produto a base de cloro. 
Obs: apresentar amostra. 

800,00 UN 4,82 3.856,00 

2 ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS   Composição: hipoclorito 
de sódio, estabilizantes e veículo. Princípio ativo: teor de 
cloro ativo entre 2 a 2,5%. Produto a base de cloro. 
Obs: apresentar amostra. 

1.500,00 UN 20,96 31.440,00 

 
TOTAL 

 
35.296,00 

Lote: 2 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 AMACIANTE DE ROUPAS 5 LITROS   Composição 
quartanário de amônio, álcool graxo, conservante, 
fragrância, corante e veículo, diluição de 30ml para 10 
litros de água. Embalagem 5 litros.   
Obs: Apresentar amostra. 

600,00 UN 31,63 18.978,00 

2 AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS   Composição 
quartanário de amônio, álcool graxo, conservante, 
fragrância, corante e veículo, diluição de 30ml para 10 
litros de água. Embalagem 2 litros.   
Obs: Apresentar amostra. 

400,00 UN 10,96 4.384,00 

 
TOTAL 

 
23.362,00 

Lote: 3 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 DESINFETANTE SANITÁRIO 2 LITROS   Desinfetante 
liquido para banheiro germicida e bactericida. 
Embalagem contendo 2lt. Composição: ativo, 
emulsificante, corante, fragrância e água, princípio ativo 

2.000,00 UN 9,59 19.180,00 
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cloreto de benzalcônio 1,14% diluição 30ml para cada 
litro de água. Frasco. 
Obs.: apresentar amostra. 

2 DESINFETANTE SANITÁRIO 5 LITROS   Desinfetante 
liquido para banheiro germicida e bactericida. 
Embalagem contendo 5 litros. Composição: ativo, 
emulsificante, corante, fragrância e água, princípio ativo 
cloreto de benzalcônio 1,14% diluição 30ml para cada 
litro de água. Frasco. 
Obs.: apresentar amostra. 

3.000,00 UN 26,63 79.890,00 

3 DESODORANTE DE AMBIENTE 400 ML   
Desodorizador de ambientes spray, fragrância lavanda - 
embalagem contendo entre 360 à 400ml. 
Obs.: apresentar amostra. 

800,00 UN 17,61 14.088,00 

4 DESODORIZANTE SANITÁRIO 35 GRAMAS (REFIL)   
Pedra Sanitária.  
Obs.: apresentar amostra. 

800,00 UN 4,42 3.536,00 

5 LIMPADOR INSTANTANEO 500 ML   Obs.: apresentar 
amostra. 

1.700,00 UN 6,96 11.832,00 

 
TOTAL 

 
128.526,00 

Lote: 4 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SABONETE LIQUIDO NEUTRO EMBALAGEM COM 
MIN 500 ML    

200,00 GL 12,29 2.458,00 

2 LIMPA VIDROS 500 ML    150,00 UN 11,63 1.744,50 

3 LIMPA PISO REMOVEDOR DE SUJEIRA 2 LITROS    300,00 UN 25,63 7.689,00 

4 DETERGENTE LIQUIDO LIMPEZA PESADA 5 LITROS   
Detergente líquido limpeza pesada. Embalagem 
contendo 5litros. Composição ácido sulfônico, 
alcalinizante, tenso ativo não iônico, coadjuvante, 
solvente, água e corante. 
Obs.: apresentar amostra. 

1.200,00 UN 72,96 87.552,00 

5 DETERGENTE LAVA LOUÇAS 500 ML   Detergente 
líquido lava-louças de 500 ml. Composição Tensoativos 
Aniônicos, Sequestrante, Espessante, Conservante, 
Corante, Fragrância e Água. 
Obs.: apresentar amostra. 

1.600,00 UN 3,06 4.896,00 

6 DETERGENTE LAVA LOUÇAS 5 LITROS   Detergente 
líquido lava-louças de 500 ml. Composição Tensoativos 
Aniônicos, Sequestrante, Espessante, Conservante, 
Corante, Fragrância e Água. 
Obs.: apresentar amostra. 

3.200,00 UN 30,86 98.752,00 

7 SAPONÁCEO CREMOSO 300 ML   Obs: apresentar 
amostra. 

5.000,00 UN 13,95 69.750,00 

8 SABONETE EM BARRA 90 GRAMAS   Glicerinado.  
Ingredientes: Aqua, Sodium Laureth Sulfate, Sodium 
Chloride, Cocamide Mea, Parfum, Glycerin, 
Benzophenone-4, Dmdm Hydantoin, Tetrasodium Edta, 
Citric Acid, Sodium Hydroxide, Ppg-9, Rosa Gallica 
Flower Extract, Jasminum Officinale Flower Extract, 
Prunus Amygdalus Dulcis Oil, Nelumbium Speciosum 

3.000,00 UN 3,99 11.970,00 
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Flower Oil, Methylchloroisothiazolinone, Hydrolyzed Silk, 
Mentha Arvensis Leaf Oil, Cymbopogon Martini Oil, Ci 
17200, Methylisothiazolinone, Ci 42090, Citronellol, 
Coumarin, Linalool. 
Obs: apresentar amostra. 

9 SABONETE LÍQUIDO EMBALAGEM DE 5 LITROS   
Obs: apresentar amostra. 

500,00 UN 48,26 24.130,00 

 
TOTAL 

 
308.941,50 

Lote: 5  

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CERA LIQUIDA INCOLOR ACRILICA ANTI-
DERRAPANTE 5 LITROS    

100,00 UN 149,90 14.990,00 

2 CERA LIQUIDA INCOLOR 750 ML    200,00 UN 13,96 2.792,00 

3 CERA LIQUIDA VERMELHA 750 ML    100,00 UN 13,96 1.396,00 

4 CERA LIQUIDA AMARELA 750 ML    100,00 UN 13,96 1.396,00 

 
TOTAL 

 
20.574,00 

Lote: 6 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 LIMPA FORNO 230 GRAMAS    200,00 UN 15,28 3.056,00 

2 LUSTRA MÓVEIS 200 GRAMAS    500,00 UN 11,28 5.640,00 

3 SODA CAUSTÍCA EM ESCAMAS 1 KG   Concentração 
96% A 99%. 

150,00 UN 27,96 4.194,00 

 
TOTAL 

 
12.890,00 

Lote: 7 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SABÃO DE COCO EM BARRA 400 GRAMAS   
Composição: sabão de ácidos graxos láuricos, sabão de 
ácidos graxos esteáricos, sabão de ácidos graxos de 
oleicos, coadjuvante, glicerina, agente anti - 
redepositante, fragrância, corante e água. 
Obs.: apresentar amostra. 

700,00 UN 6,96 4.872,00 

2 SABÃO GLICERINADO EM BARRA 400 GRAMAS   
Composição: ácidos graxos vegetais e de sebo 
saponificados; glicerina; coadjuvantes; corantes; 
fragrância; sequestrantes; branqueador óptico; água. 
Uso doméstico.  
Obs: apresentar amostra. 

2.200,00 UN 7,29 16.038,00 

 
TOTAL 

 
20.910,00 

Lote: 8 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 EMBALAGEM PLÁSTICA BOBINA 30 X 42 CM CAP. 
5KG COM 100 UNIDADES   Material: polietileno. 
Micragem: 1,8 micras. Rolo de sacos plásticos, 
separados por picote. Atóxico, inodoro e 100% higiênico. 

500,00 UN 9,96 4.980,00 
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Obs.: apresentar amostra. 

2 EMBALAGEM PLÁSTICA BOBINA 35 X 45 CM CAP. 
7KG COM 100 UNIDADES   Material: polietileno. 
Micragem: 1,8 micras. Rolo de sacos plásticos, 
separados por picote. Atóxico, inodoro e 100% higiênico. 
Obs.: apresentar amostra. 

500,00 UN 14,61 7.305,00 

3 EMBALAGEM PLÁSTICA BOBINA 35 X 50 CM CAP. 
10KG COM 100 UNIDADES   Material: polietileno. 
Micragem: 1,8 micras. Rolo de sacos plásticos, 
separados por picote. Atóxico, inodoro e 100% higiênico. 
Obs.: apresentar amostra. 

500,00 UN 18,86 9.430,00 

 
TOTAL 

 
21.715,00 

Lote: 9 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ESPONJA DE LÃ AÇO EMBALAGEM COM 08 
UNIDADES   Lã de aço extraída através da usinagem de 
arame de aço carbono, indicado para a limpeza de 
superfícies.   
Obs: apresentar amostra. 

2.000,00 PC 4,49 8.980,00 

2 ESPONJA LOUÇA DUPLA FACE   Constituída de duas 
faces, sendo uma em fibra sintética com material 
abrasivo, para limpeza mais difícil e a outra em espuma 
de poliuretano, ou similar, para limpeza de superfícies 
delicadas devidamente sobrepostas e firmemente 
unidas. Quando embebida em detergente não deverá 
murchar, esfiapar-se ou soltar pedaços durante o 
processo de esfregadura.   
Obs: apresentar amostra.  

6.000,00 UN 3,15 18.900,00 

3 ESCOVA OVAL EM MADEIRA - LAVAR ROUPA   Com 
cerdas de nylon rígidas. 
Obs: Apresentar amostra. 

250,00 UN 5,63 1.407,50 

4 ESPONJA DE AÇO INOXIDAVEL PARA PANELA 10 
GRAMAS   Não enferruje, não risque, de brilho em 
alumínio, longa durabilidade. 
Obs: apresentar amostra. 

1.000,00 UN 5,58 5.580,00 

5 ESCOVA SANITÁRIA PARA VASO COM SUPORTE   
Obs.: apresentar amostra. 

300,00 UN 18,96 5.688,00 

6 ESPONJA MACIA PARA BANHO (USO INFANTIL)   
Composição: Espuma de poliuretano.  
Obs: Apresentar amostra. 

50,00 UN 10,96 548,00 

 
TOTAL 

 
41.103,50 

Lote: 10  

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO "P"   Composição: 
filme de polietileno, polpa de celulose, gel (polímero 
superabsorvente), tecido de polipropileno, adesivo 
termoplástico, fios de elástico e fita adesiva, aloe vera e 
vitamina E, componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação na pele.  

500,00 UN 1,36 680,00 
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2 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO "M"   Composição: 
filme de polietileno, polpa de celulose, gel (polímero 
superabsorvente), tecido de polipropileno, adesivo 
termoplástico, fios de elástico e fita adesiva, aloe vera e 
vitamina E, componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação na pele. 

500,00 UN 1,43 715,00 

3 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO "G"   Composição: 
filme de polietileno, polpa de celulose, gel (polímero 
superabsorvente), tecido de polipropileno, adesivo 
termoplástico, fios de elástico e fita adesiva, aloe vera e 
vitamina E, componentes atóxicos não propensos a 
causar irritação na pele. 

500,00 UN 1,51 755,00 

4 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO "EG"   
Composição: filme de polietileno, polpa de celulose, gel 
(polímero superabsorvente), tecido de polipropileno, 
adesivo termoplástico, fios de elástico e fita adesiva, 
aloe vera e vitamina E, componentes atóxicos não 
propensos a causar irritação na pele. 

500,00 UN 1,63 815,00 

 
TOTAL 

 
2.965,00 

Lote: 11 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 CORDA PARA VARAL EM NYLON Nº5 COM 10 MT    100,00 UN 8,29 829,00 

2 FILTRO PARA CAFÉ REF.103 EMBALAGEM COM 30 
UNIDADES    

500,00 UN 6,96 3.480,00 

3 FÓSFORO 10 X 40 PALITOS    500,00 PC 5,46 2.730,00 

4 FILME PLÁSTICO PVC PARA ALIMENTOS   Bobina 28 
cm x 30 metros, transparente. 

200,00 UN 9,63 1.926,00 

5 ISQUEIRO A GÁS   Sem regulador de chamas, tamanho 
maxi.  Deve possuir selo holográfico do INMETRO. 
Acender até 3.000 vezes.  
Obs.: apresentar amostra. 

200,00 UN 7,29 1.458,00 

6 LIXA PARA FOGÃO Nº 100    60,00 UN 3,96 237,60 

7 PÁ PARA LIXO GALVANIZADA COM CABO 70 CM    80,00 UN 18,63 1.490,40 

8 PÁ PARA LIXO PLÁSTICA    250,00 UN 9,63 2.407,50 

9 PALITO DE DENTE EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES    

150,00 CX 1,56 234,00 

10 PALHA DE AÇO PARA ASSOALHO Nº 0    150,00 UN 6,96 1.044,00 

11 PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA    150,00 DZ 4,63 694,50 

12 PAPEL ALUMÍNIO EMBALAGEM 30CM X 100 METROS    80,00 UN 59,93 4.794,40 

 
TOTAL 

 
21.325,40 

Lote: 12 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 PANO DE CHÃO MICROFIBRA 60X80CM   Obs: 
apresentar amostra. 

300,00 UN 18,93 5.679,00 

2 PANO DE LIMPEZA MICROFIBRA 35X55CM   Obs: 
apresentar amostra. 

300,00 UN 16,96 5.088,00 

3 FLANELA AMARELA 100% ALGODÃO   Tamanho 38cm 
X 58cm, macia, durável, lustre e de brilho. Ideal para 

800,00 UN 6,96 5.568,00 
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remoção de pó.  
Obs: apresentar amostra. 
 

4 PANO DE ALGODÃO CRU 0,60 X 0,80 CM (TIPO 
SACO)   Produto 100% algodão, que não encolha, não 
esfarrape, resistente ao uso constante.  
Obs: apresentar amostra. 

800,00 UN 16,29 13.032,00 

5 PANO DE PRATO   Tecido tipo A, branco liso, 100% 
algodão com bainha nas laterais com costura reforçada. 
Tamanho 50x68cm, gramatura: 150 g/m2. 
Obs: apresentar amostra. 

1.200,00 UN 10,63 12.756,00 

6 PANO DE ALGODÃO ALVEJADO 0,60 X 0,80 CM 
(TIPO SACO)   Produto 100% algodão, não encolha, não 
esfarrape, resistente ao uso constante. Com tramas 
fechadas. 
Obs: apresentar amostra. 
 

500,00 UN 16,29 8.145,00 

7 PANO DE CHÃO TIPO TOALHA   Material 100% 
algodão, malha dupla, pé de galinha, tamanho 60 x 40 
cm (L x A). 
Obs: apresentar amostra. 

700,00 UN 17,29 12.103,00 

8 PANO DE CHÃO ESFREGÃO   Tecido: 100% Algodão. 
Tamanho: 80cm X 90cm. Pré lavado.  Gramatura: 140g 
podendo haver uma pequena variação de 10% para 
mais ou para menos na sua gramatura. 
Obs: apresentar amostra. 

1.500,00 UN 17,63 26.445,00 

9 TOALHA DE BANHO COR ESCURA 1,40 X 0,70 CM   
Composição: 100% Algodão gramatura 360 g/m2. 
Macias, confortáveis, de ótima absorção e possuir uma 
variedade de cores.  
Obs: apresentar amostra. 

700,00 UN 34,93 24.451,00 

10 TOALHA DE ROSTO COR ESCURA 0,70 X 0,45 CM   
Composição: 100% Algodão gramatura 360 g/m2. 
Macias, confortáveis, de ótima absorção e possuir uma 
variedade de cores.  
Obs: apresentar amostra. 

700,00 UN 25,63 17.941,00 

 
TOTAL 

 
131.208,00 

Lote: 13 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 GUARDANAPO 21 X 22 CM EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES   Branco, macio. 
Obs.: apresentar amostra.  

1.000,00 PC 3,41 3.410,00 

2 PAPEL TOALHA 22 X 20 CM   Cor branco, embalagem 
com 02 unidades de 60 folhas.  
Obs.: apresentar amostra. 

1.200,00 UN 8,12 9.744,00 

 
TOTAL 

 
13.154,00 

Lote: 14 

Item Nome do produto/serviço Quantida
de 

Unida
de 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 RODO DE ESPUMA 40 CM COM REFORÇO FIXO NA 800,00 UN 20,29 16.232,00 
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BASE/CABO   Cabo em madeira. Altura: 160 cm. 
Largura: 40 cm. Profundidade: 5 cm. Altura cabo: 150 
cm. Peso: 910g 
Obs: apresentar amostra. 

2 RODO DE ESPUMA 40 CM COM REFORÇO FIXO NA 
BASE/CABO   Com FIBRA ABRASIVA NA BASE - cabo 
em madeira. Altura: 160 cm. Largura: 40 cm. 
Profundidade: 5 cm. Altura cabo: 150 cm. Peso: 910g. 
Obs: apresentar amostra. 

800,00 UN 20,93 16.744,00 

3 RODO DE ALUMÍNIO COM LÂMINA DUPLA 
BORRACHA 40 CM   Material do cabo: alumínio. 
Material do refil: borracha. Tamanho do cabo: 150cm. 
Comprimento do rodo: 40 cm. 
Obs: apresentar amostra. 

120,00 UN 41,63 4.995,60 

4 RODO MADEIRA COM 2 LAMINAS DE BORRACHA 55 
CM   Rodo madeira com borracha EVA Duplo. Rodo em 
Madeira. Cabo em Madeira revestido com Plástico de 
160cm. Reforço em Metal na base/cabo. Gancho em 
plástico resistente para pendurar e armazenar. 
Obs: apresentar amostra. 

250,00 UN 22,89 5.722,50 

5 RODO MADEIRA COM 2 LAMINAS DE BORRACHA 55 
CM   Rodo madeira com borracha EVA Duplo. Rodo em 
Madeira. Cabo em Madeira revestido com Plástico de 
140cm. Reforço em Metal na base/cabo. Gancho em 
plástico resistente para pendurar e armazenar. 
Obs: apresentar amostra. 

250,00 UN 22,89 5.722,50 

6 RODO MADEIRA COM 2 LAMINAS DE BORRACHA 80 
CM   Rodo madeira com borracha EVA Duplo. Rodo em 
Madeira. Cabo em Madeira revestido com Plástico de 
160cm. Reforço em Metal na base/cabo. Gancho em 
plástico resistente para pendurar e armazenar.  
Obs: apresentar amostra. 

250,00 UN 38,26 9.565,00 

7 RODO MADEIRA COM 2 LAMINAS DE BORRACHA 80 
CM   Rodo madeira com borracha EVA Duplo. Rodo em 
Madeira. Cabo em Madeira revestido com Plástico de 
140cm. Reforço em Metal na base/cabo. Gancho em 
plástico resistente para pendurar e armazenar.  
Obs: apresentar amostra. 

250,00 UN 38,26 9.565,00 

 
TOTAL 

 
68.546,60 

Lote: 15 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 LUVA DE LÁTEX DESCARTÁVEL    Embalagem com no 
mínimo 100 unidades. Tamanho "P". 

50,00 CX 32,40 1.620,00 

2 LUVA DE LÁTEX DESCARTÁVEL    Embalagem com no 
mínimo 100 unidades. Tamanho "M". 

50,00 CX 32,40 1.620,00 

3 LUVA DE LÁTEX DESCARTÁVEL   Embalagem com no 
mínimo 100 unidades. Tamanho "G". 

50,00 CX 32,40 1.620,00 

 
TOTAL 

 
4.860,00 

Lote: 16 

Item Nome do produto Qtde Un Preço Preço  
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máximo máximo total 

1 VASSOURA DE NYLON COM CABO   Obs: apresentar 
amostra. 

800,00 UN 15,63 12.504,00 

2 VASSOURA DE PÊLO COM CABO   Obs: apresentar 
amostra. 

200,00 UN 41,60 8.320,00 

3 VASSOURA DE PALHA COLONIAL COM CABO   
Reforçada com 5 fios, cabo de 150cm em madeira.  
Obs: apresentar amostra. 

800,00 UN 33,26 26.608,00 

 
TOTAL 

 
47.432,00 

Lote: 17 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SACO DE LIXO ESPERSSURA 6 MICRAS 
CAPACIDADE 150 LITROS C/ 50 UN   Obs.: apresentar 
amostra. 

500,00 PC 34,29 17.145,00 

2 SACO DE LIXO ESPESSURA 6 MICRAS - 
CAPACIDADE 15 LITROS COM 100 UN   Obs: 
apresentar amostra. 

3.000,00 PC 24,29 72.870,00 

3 SACO DE LIXO ESPESSURA 6 MICRAS - 
CAPACIDADE 30 LITROS COM 50 UN   Obs: 
apresentar amostra. 

3.000,00 PC 30,96 92.880,00 

4 SACO DE LIXO ESPESSURA 6 MICRAS - 
CAPACIDADE 50 LITROS COM 50 UN   Obs.: 
apresentar amostra. 

3.000,00 PC 25,96 77.880,00 

5 SACO DE LIXO ESPESSURA 12 MICRAS - 
CAPACIDADE 100 LITROS COM 50 UN   Obs.: 
apresentar amostra. 

3.500,00 PC 67,62 236.670,00 

 
TOTAL 

 
497.445,00 

Lote: 18 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 PAPEL TOALHA INTERFOLHA   Cor branca 20 x 21 cm 
embalagem com 1000 un. 

1.000,00 PC 15,29 15.290,00 

2 PAPEL TOALHA EM BOBINA COM 200M X 20 CM    500,00 UN 11,61 5.805,00 

 
TOTAL 

 
21.095,00 

Lote: 19 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 LUVA EM LATEX TAMANHO "P"   "P (7)" luva de 
segurança confeccionada em borracha natural de látex, 
anatômica, revestida internamente em verniz silver, 
superfície externa antiderrapante na face palmar e 
dedos. Indicada para tarefas pesadas, 1° linha. Luva de 
uso industrial. Não estéril. Anatômica. 
Indicada para uso doméstico, jardinagem, industrial, 
higienização, processamento de alimentos.  
Obs: apresentar amostra. 

600,00 PR 18,19 10.914,00 

2 LUVA EM LATEX TAMANHO "M"   "M (8)" - luva de 
segurança confeccionada em borracha natural de látex, 

600,00 PR 18,19 10.914,00 
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anatômica, revestida internamente em verniz silver, 
superfície externa antiderrapante na face palmar e 
dedos. Indicada para tarefas pesadas, 1° linha. Luva de 
uso industrial. Não estéril. Anatômica. 
Indicada para uso doméstico, jardinagem, industrial, 
higienização, processamento de alimentos. 
Obs: apresentar amostra. 

3 LUVA EM LATEX TAMANHO "G"   "G (9)" - luva de 
segurança confeccionada em borracha natural de látex, 
anatômica, revestida internamente em verniz silver, 
superfície externa antiderrapante na face palmar e 
dedos. Indicada para tarefas pesadas, 1° linha. Luva de 
uso industrial. Não estéril. Anatômica. 
Indicada para uso doméstico, jardinagem, industrial, 
higienização, processamento de alimentos. 
Obs: apresentar amostra. 

600,00 PR 18,19 10.914,00 

 
TOTAL 

 
32.742,00 

Lote: 20 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 LIXEIRO PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL 
CAPACIDADE 30 LITROS    

30,00 UN 71,63 2.148,90 

2 LIXEIRO PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL 
CAPACIDADE 15 LITROS   Obs: apresentar amostra. 

120,00 UN 40,26 4.831,20 

3 LIXEIRO PLÁSTICO TELADO CAPACIDADE 9 LITROS   
Obs: apresentar amostra. 

120,00 UN 15,60 1.872,00 

4 LIXEIRA DE METAL TELADA REDONDA 9 LITROS   
Cor preta, produzido em metal (aço inoxidável telado), 
com fundo fechado. 
Obs: apresentar amostra. 

120,00 UN 43,93 5.271,60 

 
TOTAL 

 
14.123,70 

Lote: 21 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º 1 LITRO    500,00 UN 9,62 4.810,00 

2 ÁLCOOL EM GEL 70% HIGIENIZANTE EMBALAGEM 
C/ NO MINIMO 01 LITRO   Tipo etílico, antisséptico e 
bactericida 70%, acondicionado em embalagem de 1 
(um) litro.   
Obs: apresentar amostra 

150,00 UN 15,96 2.394,00 

3 ALCOOL LIQUIDO 70% 1 LITRO   Tipo etílico, 
antisséptico e bactericida 70%, acondicionado em 
embalagem de 1 (um) litro.   
Obs: Apresentar amostra. 

800,00 UN 11,29 9.032,00 

4 ALCOOL EM GEL 70% 5 LITROS   Tipo etílico, 
antisséptico e bactericida 70%, acondicionado em 
embalagem de 5 (cinco) litros.   
Obs: Apresentar amostra. 

500,00 UN 68,28 34.140,00 

5 MÁSCARA FACIAL DE USO PESSOAL   Confeccionada 
em tecido tipo algodão. Tamanho adulto. 
Obs: apresentar amostra. 

500,00 UN 8,95 4.475,00 
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6 MÁSCARA FACIAL DE USO PESSOAL   Confeccionada 
em tecido tipo algodão. Tamanho infantil. 
Obs: apresentar amostra. 

500,00 UN 4,20 2.100,00 

7 TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UNIDADE   
Obs: apresentar amostra. 

100,00 UN 21,95 2.195,00 

 
TOTAL 

 
59.146,00 

Lote: 22 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 COPO DESCARTÁVEL 100 X 180 ML   Copo 
descartável de poliestireno, capacidade para 180 ml, 
acondicionado em mangas (pacotes) com 100 copos; a 
embalagem deve estar protegida com sacos plásticos 
em magas (pacotes) invioláveis, constando a 
capacidade total do copo, quantidade e o peso mínimo 
de cada copo; no copo deve conter gravado em relevo 
marca ou identificação do fabricante; símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 
13230 e capacidade do copo, e deverão atender a NBR 
14865/202 da ABNT. 
Obs.: apresentar amostra. 

7.000,00 PC 9,63 67.410,00 

2 COPO DESCARTÁVEL 100 X 300 ML   Copo 
descartável de poliestireno, capacidade para 300 ml, 
acondicionado em mangas (pacotes) com 100 copos; a 
embalagem deve estar protegida com sacos plásticos 
em magas (pacotes) invioláveis, constando a 
capacidade total do copo, quantidade e o peso mínimo 
de cada copo; no copo deve conter gravado em relevo 
marca ou identificação do fabricante; símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 
13230 e capacidade do copo, e deverão atender a NBR 
14865/202 da ABNT. 
Obs.: apresentar amostra. 

500,00 PC 14,29 7.145,00 

3 COPO DESCARTÁVEL 100 X 50 ML   Copo descartável 
de poliestireno, capacidade para 50 ml, acondicionado 
em mangas (pacotes) com 100 copos; a embalagem 
deve estar protegida com sacos plásticos em magas 
(pacotes) invioláveis, constando a capacidade total do 
copo, quantidade e o peso mínimo de cada copo; no 
copo deve conter gravado em relevo marca ou 
identificação do fabricante; símbolo de identificação do 
material para reciclagem conforme NBR 13230 e 
capacidade do copo, e deverão atender a NBR 
14865/202 da ABNT. 
Obs.: apresentar amostra. 

400,00 PC 5,63 2.252,00 

 
TOTAL 

 
76.807,00 

Lote: 23 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOTIJÃO TÉRMICO CAPACIDADE 3 LITROS   Obs: 
apresentar amostra. 

20,00 UN 43,29 865,80 

2 BOTIJÃO TÉRMICO CAPACIDADE 5 LITROS   Obs: 20,00 UN 56,63 1.132,60 
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apresentar amostra. 

3 BALDE DE PLÁSTICO 15 LITROS   Balde super 
resistente com alça de metal 15 litros. 1ª linha. 
Obs: apresentar amostra. 

300,00 UN 25,63 7.689,00 

4 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO CAPACIDADE 1 
LITRO   Obs.: apresentar amostra. 

50,00 UN 57,96 2.898,00 

5 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO CAPACIDADE 1,8 
LITROS   Obs.: apresentar amostra. 

50,00 UN 118,60 5.930,00 

 
TOTAL 

 
18.515,40 

Lote: 24 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº 35    Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

2 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº36    Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

3 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº37   Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

4 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº38   Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

5 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº39   Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

6 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº40   Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

7 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº41   Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

8 BOTA DE BORRACHA FORRADA Nº42   Cor branca, 
cano curto.  

25,00 PR 64,93 1.623,25 

 
TOTAL 

 
12.986,00 

Lote: 25 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 NAFTALINA EM BOLAS 30G    50,00 PC 5,29 264,50 

2 INSETICIDA MATA BARATAS 300ML    200,00 UN 14,96 2.992,00 

3 RATICIDA   Raticida ideal para o controle de 
camundongos, ratos e ratazanas. Consista em iscas 
desenvolvido com o ingrediente ativo Difetialona, 
coagulante de última geração com maior nível de 
eficácia na eliminação de pragas.  
Embalagem: saco de 200 g contendo 20 saches de 10 g 
e que venha pronto para uso. Basta colocar os saches 
(iscas) sem abri-los no local de iscagem.  

200,00 UN 14,26 2.852,00 

 
TOTAL 

 
6.108,50 

Lote: 26 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 DISCO DE MANTA ABRASIVO PARA ENCERADEIRA   
Disco de mata abrasivo na cor preto (removedor de 

120,00 UN 69,90 8.388,00 
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sujeiras) tamanho 410mm. 

2 DISCO DE MANTA ABRASIVO PARA ENCERADEIRA   
Disco de mata abrasivo na cor verde (limpador de 
sujeiras) tamanho 350mm. 

120,00 UN 49,90 5.988,00 

3 DISCO DE MANTA ABRASIVO PARA ENCERADEIRA   
Disco de mata abrasivo na cor verde (limpador de 
sujeiras) tamanho 410mm. 

120,00 UN 69,90 8.388,00 

 
TOTAL 

 
22.764,00 

Lote: 27 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 SABÃO EM PÓ 800 GR   Concentrado, composição: 
Tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 
sinergista, corante, enzimas, branqueador óptico, 
fragrâncias e carga, princípio ativo: alquil benzeno 
sulfonato de sódio, contém tensoativo biodegradável. 
Sabão em pó para limpeza pesada, de boa qualidade, 
tensoativo anionico, coadjuvante, sinergista, 
tamponantes, branqueador óptico, corantes e enzimas. 
Embalagem com 800g. 
Obs: apresentar amostra. 

8.000,00 UN 16,63 133.040,00 

 
TOTAL 

 
133.040,00 

Lote: 28 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 PAPEL HIGIÊNICO COR BRANCO   Folha dupla, macio, 
neutro, picotado texturizado 60 metros c/ 12 un. 
Obs: apresentar amostra. 

10.000,00 PC 21,26 212.600,00 

 
TOTAL 

 
212.600,00 

Lote: 29 

Item Nome do produto Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 LIXEIRO PLÁSTICO COM TAMPA CAPACIDADE 30 
LITROS   Confeccionada em Plástico de alta qualidade, 
polipropileno. Possuir pegador inferior com alças 
reforçadas e anatômicas. 

60,00 UN 76,57 4.594,20 

2 LIXEIRO PLÁSTICO COM TAMPA CAPACIDADE 50 
LITROS   Confeccionada em Plástico de alta qualidade, 
polipropileno. Possuir pegador inferior com alças 
reforçadas e anatômicas. 

60,00 UN 115,23 6.913,80 

3 LIXEIRO PLÁSTICO COM TAMPA CAPACIDADE 100 
LITROS   Confeccionada em Plástico de alta qualidade, 
polipropileno. Possuir pegador inferior com alças 
reforçadas e anatômicas. 

80,00 UN 156,90 12.552,00 

 
TOTAL 

 
24.060,00 

 
PREÇO MÁXIMO TOTAL 

R$ 
2.034.241,60 
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3.2 Poderão ser usadas apenas duas casas decimais após a vírgula, as demais não serão 

consideradas; 

3.3 De forma alguma haverá arredondamento de valor; 

3.4 Os objetos deverão ser obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na planilha; 

3.5 Será aceito oferta em moeda brasileira. 

 
4. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE e deverão ser entregues na sede do município de Rio Bonito do Iguaçu.  

4.2 Deverão ser entregues no Prédio da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

localizado na Rua 7 de setembro, nº 720 - Centro, no horário de 7:30 às 11:30hs e 13:00 às 

17:00hs.  

4.3 A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da 

Unidade Administrativa em questão, mediante indicação da Secretaria. Sendo que os produtos 

serão recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e prazo de validade dos 

mesmos;  

4.4 Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável de setor de compras;  

4.5 Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 

competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio 

encontrado no mercado. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 

transporte não sejam satisfatórias;  

4.6 O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

4.6.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação;  

4.6.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação pelo setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 

 
5. DO PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 

nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e 

conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade 

com Previdência Social – INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS. 

5.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

5.3 O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante. 

5.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rio Bonito 

do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
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calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas. 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

5.6 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e documento 

que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis, 

demonstrando o seu impacto nos custos do contrato. 

5.7 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 

da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.  

5.8 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do 

preço da Ata ou Contrato Administrativo. 

 
6. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

6.1 O prazo de vigência do registro de preços é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por 

interesse das partes, com base na lei vigente. 

 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 Recursos Livres. 
8. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 A licitação deverá ser julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
9. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 Ficam designadas como fiscais da Ata de Registro de Preços as servidoras Sra. Poliana 

Bortoluzzi, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Sra. Catarina 

Santos Ribeiro Ziemniczak e Sra. Solange de Oliveira Moreira, ambas lotadas na Secretaria 

Municipal de Administração; 

9.2 Ficam designados como gestores da Ata de Registro de Preços o Secretario de cada 

Secretaria requisitante. 

 

Rio Bonito do Iguaçu – PR, 09/11/2023. 
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_____________________________________ 

NORBERTO CARLOS ALGEERI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III  

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   
Objeto:  Registro de preços para  aquisição de materia i s de higiene e limpeza.  

 

 

Modelo  de Carta de Credenciamento  
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Indica mos o (a) Sr.(a) _____________________________________, 

portador  da cédula  de identidade nº . __________________________, Órgão 

expedidor _________, CPF nº. ___________________________________  

como nosso r epresentante l egal na Licitação em referência , podendo rubricar  

ou assinar documentos (habili tação e proposta), mani festar, dar lances, prestar  

todos os esclarecimentos de nossa  proposta , interpor  recursos,  desi stir  de 

prazos e recur sos, enfim, praticar todos os a tos necessários ao fi el  

cumprimento do presente Credencia mento.  

 

____________________________, _____ de __________________ de 2023. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pess oa Jurídica)  

 

 

 

 

 

 

(assinatura  e carimbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

 

 

* anexar cópia  autenticada do RG e CPF do Credenciado.  

 

 

 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 
39 

ANEXO IV 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   
Objeto:  Registro de preços para  aquisição de materia i s de higiene e limpeza.  

 

 

Modelo  de Declaração de:  

Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação,  

Idoneidade e  Disponibilização de Documentos.  

 

 

 A empresa, abaixo a ssinada, declara , sob a s penas da lei,  qu e:  

 

1 -  Até a  presente data  inexistem fatos impeditivos para  sua 

habilitação no presente processo licita tório, ciente da obr igatoriedade de 

declarar, em havendo, ocorrência s posteriores que o inabilite para  participar de 

certames licita tórios.  

 

2 -  Os docu mentos que compõem o Edita l foram colocados à  

disposição e  tomou conhecimento  de todas a s informa ções,  condições locais e  

grau de di fi culdade da entr ega .  

 

3 -  Não se  encontra  declarada inidônea para  licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública  Federal, Estadual, Municipal e do Distrito  

Federal .  

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2023. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura  e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO V 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   
Objeto:  Registro de preços para  aquisição de materia i s de higiene e limpeza.  

 

 

Modelo  de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitaç ão  

    

 

 Em atendimento ao previsto no edita l de PREGÃO PRESENCIAL n º .  

106/2023-PMRBI ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisito s 

de habilitação exigidos para  participação no presente certame.  

 

 

__________________________, _____ de _____________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

(assinatura  e carimbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.  
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ANEXO VI  

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   
Objeto:  Registro de preços para  aquisição de materia i s de higiene e limpeza.  

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

  A empresa, abaixo assinada, por seu  r epresentante l egal, 

DECLARA ,  para  fins do di sposto no inci so V do art.  27  da Lei nº .  8 .666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº .  9 .854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezessei s anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a  partir  de quatorze anos,  na condiçã o de aprendiz  

Sim  (   )   Quantos (    )    Não (    ) .  

 

 

 

____________________________, _____ de ___________________ de 2023. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura  e carimbo do CNPJ ) 
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ANEXO VII  

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   
Objeto:  Registro de preços para  aquisição de materia i s de higiene e limpeza.  

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRE SA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa), CNPJ/MF nº. ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara , sob as pena s da Lei, que a  mesma está  estabelecida sob  

o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte,  conforme  

conceito  legal e  fi scal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir  os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(    )  Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

 

____________________,  ___ ___de ___________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura  do Representante Legal)  
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ANEXO VIII 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   
Objeto:  Registro de preços para  aquisição de mater ia i s de higiene e limpeza.  

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,   ,  RG ___   ,   CPF __ ,  D E CL A RO ,  p a r a  todos os 

efeitos l egai s, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a  presente  

Declaração, assumindo as conseqü ência s civis , penais e administra tivas sobre 

eventual fa lsidade do que for r ela tado.  

 

 Que em seu quadro societário  (dados do fornecedor) não possu i membro ,  

cônjuge, companheiro ou parente  em linha r eta , colateral ou  por afinidade,  a té  

o t erceiro grau, inclu sive, da autoridade nomeante ou de servidor  do  

Município,  investido em cargo de direção, chefia  ou a ssessoramento, para  o  

exercício de cargo em comissão.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2023. 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura  do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 106/2023-PMRBI 

 

Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autorizado pelo  

processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 106/2023-PMRBI  foi expedida  

a  presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o di sposto no artigo 15 da 

Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas a lterações e no Decreto Municipal nº. 140/2007 

de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com a s condições adiante  

estipuladas, r egem o r elacionamento obriga cional entr e a  Adm inistração 

Municipal e a  Licitante Vencedora.  

 

Objeto:  Registro de preços para  aquisição de materia i s de higiene e limpeza ,  

para o período de 12  (doze) meses.  

 

1.1 .  Consideram-se r egi strados os preços do Detentor da Ata: A empresa  ,  com 

sede na  ,  CEP    e inscrita  no CNPJ sob nº.  ,  representado 

pelo  Sr.  ,  portador da Carteira  de Identidade RG nº .   e CPF/MF sob o  

nº.  ,  à  saber:  

 

xx  

 

1.2 .  A Administração efetuará  seus pedidos a  Detentora  da Ata pela  Secretaria  

de Administração mediante autoriza ção de com pra, da  indicação da dotação  

orçamentária  por onde corr erá  a  despesa,  mediante comprovante de  

recebimento por qualquer meio, inclusive fa c -símile.  

 

1.3 .  Caso o  produto  não seja  aceito  pela  admini stração por  defeito, fa lha, ou  

seja , não atenda as necessidad es e exigência s, a  proponente vencedora terá  5  

(cinco) dia s para  trocar, sob pena de resci são da ata .  

 

1 .4 . Os pagamentos serão efetuados em até 30 (tr inta) dias, contados a  partir  da  

apresentação da nota  fiscal/ fa tura , devidamente atestada , contendo a  

modalidade e  o  nº.  da  li citação, agência  e conta  corr ente em nome da  

proponente, do banco a  ser depositado, e das prova s de r egularidade com 

Previdência  Social –  INSS/Tributos Federais  e  junto ao  Fundo de Garantia  do 

Tempo de Serviço –  FGTS. A contratada ao e mitir  a  nota  fiscal  deverá observar  

o di sposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.  

 

1.5 . Havendo erro na apresentação da nota  fi scal/fa tura  ou dos documentos 

pertinentes à  contratação, ou, a inda, c ircunstância  que impeça a  liquidação da  

despesa, o paga mento fi cará  pendente a té que a  contratada providencie a s 

medida s saneadora s.  
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1.6 . O novo prazo para  pagamento iniciar -se-á  após a  r egularização da  

situação, não acarretando qualquer ônus para  a  contratante.  

 

1 .7 . Em caso de atraso de pagamento m otivado exclusivamente pelo Município  

de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira , e sua apuração se fará  desde a  data  de seu vencimento até a  data  do  

efetivo paga mento, em que os juros de mora serão calculados à  taxa de 0 ,5% 

(meio por cento) ao mês, ou  6% (sei s por cento) ao ano, mediante a  aplicação 

das seguintes fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dia s entre a  data  previ sta  para  pagamento e a  do efet ivo paga mento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  

 

1.8 .  Os preços r egi strados serão confrontados periodica mente,  pelo menos 

trimestralmente, com os praticados no mercado e a ssim con trolados pela  

Secretaria  de Administração.  

 

1.9 .  Os produtos serão aceitos provi soria mente; o recebimento definitivo será  

fei to após a  veri fica ção da qualidade dos mesmos.  

 

1.10 .  As despesa s decorrentes das aquisições,  objeto desta  li citação, corr erão 

por conta  da s seguintes dotações orçamentárias:  

EXECUTIVO MUNICIPAL  

Materia l de Consumo  

230-000-02-001-04.122.002.2005 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Materia l de Consumo  

810-000-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3 .90.30.00.00 

830-510-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

840-511-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS  

Materia l de Consumo  

1150-000-04-001-04.123.0004.2017 -3.3 .90.30.00.00 

1160-504-04-001-04.123.0004.2017 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

Materia l de Consumo  

1530-000-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1540-504-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1550-512-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1780-000-05-002-15.451.0005.2024 -3.3 .90.30.00.00 

1790-504-05-002-15.451.0005.2024 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  
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Materia l de Consumo  

2700-000-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2710-102-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2720-103-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2730-104-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2740-107-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2750-131-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2760-146-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Materia l de Consumo  

4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3 .90.30.00.00 

4380-303-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4390-374-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4400-494-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4410-1017-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4420-1494-07-001-10.301.0009.2052 -3 .3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

Materia l de Consumo  

5070-000-08-001-20.606.0010.2058 -3.3 .90.30.00.00 

5080-504-08-001-20.606.0010.2058 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO  

Materia l de Consumo  

5460-000-09-001-26.782.0012.2064 -3.3 .90.30.00.00 

5470-504-09-001-26.782.0012.2064 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Materia l de Consumo  

5790-000-11-001-08.244.0015.2069 -3.3 .90.30.00.00 

5800-504-11-001-08.244.0015.2069 -3.3 .90.30.00.00 

5850-936-11-002-08.244.0015.2070 -3.3 .90.30.00.00 

5860-940-11-002-08.244.0015.2070 -3.3 .90.30.00.00 

6100-000-11-002-08.244.0015.2072 -3.3 .90.30.00.00 

6110-504-11-002-08.244.0015.2072 -3.3 .90.30.00.00 

 

1.11 .  Este  instrumento de r egi stro  de preços não obriga a  Administração a  

firmar as contratações com a for necedora, ficando -lhe facultada a  u tilização de 

outros meios, assegurados, nesta  hipótese, a  preferência  do beneficiário do 

regi stro  em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 

da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas a lterações.  

 

1.12 .  O descumprimento do prazo de entr ega sujei tará  a fornecedora à s 

seguintes sanções:  

a) Multa  de R$ 50,00 (cinquaenta  r eais)  por  dia  de atraso  da  entrega,  a  cada  

soli citação,  e  no caso de r eincidência  por mais duas vezes consecutivas ou não  

entrega do objet o haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.  

b) Multa  de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e  

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução 

dos materia is.  
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c) Impedimento  de contratar com a Administração Pú blica  Municipal pelo  

período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra  do di sposto do subitem 

anterior, fraude, observada a  ampla defesa e o contraditório.  

 

1.13 .  O regi stro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da  

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, 

ou a  pedido justi fi cado do interessado e aceito pela  Administra ção.  

 

1 .14 .  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o  registro  de preços e em 

compatibilidade com as obriga ções por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualifi cação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 106/2023-PMRBI. 

 

1.15.  Integrarão a  Ata de Registro de Preços, como partes indi ssociávei s, a  

proposta  apresentada pela  adjudicatária  e o Termo de R eferência . 

 

1.16 .  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será  de 12 (doze)  

meses.  

 

1.16.1 .  Os critérios de entr ega estão  explicitados no t ermo de r eferência , o  

qual é parte integrante da presente  a ta  de registro de preços, independente de  

transcrição.  

 

1.17. Durante a  vigência  da Ata de Registro  de Preços, os preços registrados  

serão fixos e irreajustávei s, exceto  nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  

de ocorrência  de situação previ sta  na alínea “d” do inciso II  do art.  65  da Lei 

nº.  8 .666/93 ou  de redução dos preços praticados no mercado.  

 

1.18 . As eventuais solici tações deverão fazer -se acompanhar de planilha  

analítica  e  documento que comprove a  superveniência  de fatos imprevi sívei s ,  

ou  impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em ca so de f orça maior, ca so  

fortu ito ou fato do príncipe,  configurando álea econômica extraordinária  ou  

extracontratual, porém de consequências incalculávei s, demonstrando o seu  

impacto nos custos do contrato.  

 

1.19 . Mesmo comprovada a  ocorrência  de situação prevista  na alínea “d” do 

inci so  II  do art.  65  da Lei  nº .  8 .666/93, a  Administração, se ju lgar conveniente,  

poderá optar por cancelar a  Ata e iniciar outro processo li cita tório.  

 

1.20 . Comprovada a  r edução dos preços praticados no mercado na s mesmas 

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a  ser pago pela  

Administração,  o Proponente regi strado será  convocado pela  Secretaria  de 

Administração para  a lteração, por adita mento, do preço da Ata.  

 

1.21 .  Faz parte integrante  desta  Ata de Registro de Preços, a plicando-se-lhes 

todos os seus di spositivos, o edita l do Pregão Presencial SRP nº. 106/2023-
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PMRBI ,  com os t ermos aditados e  a  proposta  da detentora  da Ata naquilo  qu e 

não contrariar as presentes di sposições.  

 

1.22.  O gestor e o  fi scal da ata  de regi stro  de  preços serão designados pelo  Sr.  

Prefeito Municipal a través de Portaria .  

 

1.22.1 .  São atribuições do fiscal:   

Participar da reunião inicial para  a juste de procedimentos de execução com a  

contratada;  

Manter -se informado sobre as condições de execução contr atual de modo a  

fomentar o cumprimento  do contrato;  

Avaliar os resultados/objetos entr egues atestando o recebimento ou informando 

ao gestor do contrato sobre infrações ou di screpâncias que necessit em de 

ajustes no pa cto para  tomada de providência s (quando o  objeto  não for  

cumprido ou não suprir  a  necessidade tendo como diapasão o Termo de  

Referência  ou Projeto Básico);  

Acompanhar a  execução e  registrar todas as ocorrência s que considerar  

releva ntes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência , deve ser fe ita  por  técnico da área da 

qual está  sendo executado o  serviço , tendo em vista  que o  a testo  por a lguém 

sem o devido conhecimento  poderá gerar prejuízo  à  Administração Pública".   

Acórdão TCE nº 4 /2006 1ª  Câmara. 

 

1.22.2 .  Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CON TRATO: o funcionário público ou agente  

público , designado para  exercer as funções  gerir  as formas de reajuste;  

repactuação; reequilíbrio econômico -financeiro; incidentes rela tivos a  

pagamentos; de questões ligadas à  documentação, ao controle dos prazos de 

vencimento,  da prorrogação, dentre  outros. Devendo reali zar o  

acompanhamento da manutenção da s condições de habilitação exigidas na  

licitação.  

 

1.23.  O CONTRATANTE  se r eserva o  direito de r escindir o presente contrato  

unila teralmente quando ocorrerem às h ipóteses do art.  77  e 78 da Lei nº. 8 .666 

de 21 de junho de 1993. 

 

1.24.  A CONTRATADA reconhece os direitos da admini stração, em caso de 

resci são admini stra tiva previsto no artigo 77 da Lei 8 .666/93.  

 

1.25 .  Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do S ul, Estado do Paraná,  

excluído qualquer outro para  dirimir dúvidas ou questões oriundas desta  Ata e  

do procedimento licita tório que a  precedeu.  

 

1 .26 .  Para  constar foi lavrada a  presente Ata de Registro  de Preços, que vai  

assinada por seu s representantes l egai s, em 02 vias de igual teor e forma e  

rubricadas para  todos os fins de direito, na presença da s testemunhas abaixo.  
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SEZAR  AUGUSTO  BOVINO  

Prefeito Municipal  

 

xx  

Detentor da Ata  

 

Testemunhas:  

 

1-______________________    2 -________________________ 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. xx/2023-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E 

A EMPRESA xx, CONFORME 

LICITAÇÃO MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

106/2023-PMRBI. 

 

Pelo  presente instru mento particular celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscrito  no CNPJ nº.  

95 .587.770/0001 -99, com endereço na Rua 7  de Setembro, nº .  720, Centro,  

Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste a to representada pelo Prefei to Municipal Sr. 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  bra sileiro, casado,  portador  de cédula  de 

identidade nº. 1 .420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709 -15, doravante  

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a  empresa: xx, inscrita  no 

CNPJ nº. xx, neste a to representada pelo Sr. xx, brasileiro, xx, xx, portador  

da Carteira  de Identidade nº . xx/xx,  inscrito no CPF nº .  xx, residente  e  

domiciliado na xx, nº xx,  xx, xx,  doravante  denominad a CONTRATADA ,  

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos t ermos da Lei n.º 8 .666/9 3, 

e a lterações posteriores, assim como pelas condições da Licita ção Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 106/2023-PMRBI ,  bem como nos termos da  

proposta  apresentada pela  Contratada e pela s cláusulas a  seguir expressas,  

definidoras dos direitos, obrigações e r esponsabilidades da s pa rtes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto  a  aquisição de 

materia is de higiene e limpeza , de acordo com as quantidades e respectivos 

valores descritos na tabela  abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ xx (xx).  

 

Parágrafo Terceiro: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência  

e a  Proposta  da Contratada.  

 

Parágrafo Quarto: Poderão ocorrer, durante a  vigência  do cont rato, a lteraç ões 

de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada  

item,  em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº  

8 .666/1 .993. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO 

REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro:  A vigência  do presente  t ermo é de 1 2 (doze) doze, 

iniciando em __/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser  

prorrogado pelos prazos e nos casos previ stos l egalmente.  

Parágrafo Segundo: Os crit érios de entr ega estão explicitados no t ermo de 

referência , o qual é parte int egrante do presente contrato, independente de 

transcrição.  

Parágrafo Terceiro: Durante a  vigência  do presente contr ato, os preços 

regi strados serão fixos e  irreajustávei s, exceto nas hipóteses, devida mente 

comprovadas,  de ocorrência  de situação prevista  na  alínea “d” do inci so II  do  

art.  65  da Lei nº .  8 .666/93 ou de redução dos preços pratica dos no mercado.  

Parágrafo Quarto: As eventuais soli citações deverão fazer -se acompanhar de 

planilha analítica  e  documento que comprove a  superveniência  de fatos 

imprevi sívei s, ou  impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 

força maior,  ca so  fortu ito ou fato  do príncipe, configurando álea econômica  

extraordinária  ou extracontratual, porém de consequência s incalculávei s,  

demosntrando o seu impacto  nos custos do contrato.  

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a  ocorrência  de situação previ sta  na 

alínea “d” do inci so II  do art.  65 da Lei nº .  8 .666/93, a  Administração, se  

ju lgar conveniente,  poderá optar por cancelar a  Ata e  iniciar outro processo 

licita tório.  

Parágrafo Sexto: Comprovada a  redução dos preços praticados no mercado nas 

mesmas condições do registro, e, defin ido o novo preço má ximo a ser pago 

pela  Administração, o Proponente regi strado será  convocado pela  Secretaria  

de Administração para  a lteração, por a di tamento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO  

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 3 0 (tr inta) dias,  

conta dos a  partir  da apresentação da nota  fi scal/ fa tura , devida mente atestada ,  

contendo a  modalidade e o nº . da  li citação,  agência  e conta  cor rente  em nome 

da proponente,  do banco a  ser  depositado, e  das provas de regularidade com 

Previdência  Social –  INSS/Tributos Federais  e  junto  ao Fundo de Garantia  do 

Tempo de Serviço –  FGTS. A contratada ao emitir  a  nota  fi scal deverá 

observar o di sposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.  

Parágrafo Segundo:  Havendo erro  na apresenta ção da nota  fi scal/fa tura  ou dos 

docu mentos pertinentes à  contratação, ou, a inda, cir cunstância  que impeça a  

liquidação da despesa, o pagamento ficará  pendente a té que a  contratada  

providencie as medidas saneadoras.  

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para  pagamento  iniciar -se-á  após a  

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para  a  contratante.  

Parágrafo Quarto: Em ca so de atraso de pagamento  motivado exclusiva mente 

pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira , e  sua apuração se fará  desde a  data  de seu vencimento  

até a  data  do efetivo pagamento,  em que os juros de mor a serão calculados à  
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taxa de 0 ,5% (meio  por  cento) ao  mês, ou  6% (sei s por cento) ao  ano,  

mediante a  apli cação das seguintes fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mor a anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dia s entre a  data  previ sta  para  pagamento e a  do efet ivo paga mento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  

Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela  contratada de di sposiçã o 

contratual, os paga mentos poderão f icar retidos até posterior solução, sem 

prejuízos de quaisquer outras di sposições contratuais.  

Parágrafo Sexto: Para  cobertura  das despesas decorrentes do presente contrato,  

correrão por conta  da seguinte cla ssificação funcional progra mática:  

EXECUTIVO MUNICIPAL 

Materia l de Consumo  

230-000-02-001-04.122.002.2005 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Materia l de Consumo  

810-000-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

820-504-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

830-510-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90 .30.00.00 

840-511-03-003-04.122.0003.2013 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS  

Materia l de Consumo  

1150-000-04-001-04.123.0004.2017 -3.3 .90.30.00.00 

1160-504-04-001-04.123.0004.2017 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

Materia l de Consumo  

1530-000-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1540-504-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1550-512-05-001-15.451.0005.2020 -3.3 .90.30.00.00 

1780-000-05-002-15.451.0005.2024 -3.3 .90.30.00.00 

1790-504-05-002-15.451.0005.2024 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Materia l de Consumo  

2700-000-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2710-102-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2720-103-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2730-104-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2740-107-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2750-131-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

2760-146-06-001-12.361.0006.2034 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Materia l de Consumo  

4370-000-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4380-303-07-001-10.301.0009.2052 -3 .3 .90.30.00.00 
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4390-374-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4400-494-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4410-1017-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

4420-1494-07-001-10.301.0009.2052 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

Materia l de Consumo  

5070-000-08-001-20.606.0010.2058 -3.3 .90.30.00.00 

5080-504-08-001-20.606.0010.2058 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO  

Materia l de Consumo  

5460-000-09-001-26.782.0012.2064 -3.3 .90.30.00.00 

5470-504-09-001-26.782.0012.2064 -3.3 .90.30.00.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Materia l de Consumo  

5790-000-11-001-08.244.0015.2069 -3.3 .90.30.00.00 

5800-504-11-001-08.244.0015.2069 -3.3 .90.30.00.00 

5850-936-11-002-08.244.0015.2070 -3.3 .90.30.00.00 

5860-940-11-002-08.244.0015.2070 -3.3 .90.30.00.00 

6100-000-11-002-08.244.0015.2072 -3.3 .90.30.00.00 

6110-504-11-002-08.244.0015.2072 -3.3 .90.30.00.00 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Assegurar o  fornecimento do objeto , cumprindo fielmente a  forma di sposta  

no Edita l  e demais documentos pertinentes;  

b) Cumprir  com os encargos trabalhi stas, pr evidenciários, social e tr ibutário 

de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;  

c)  Fornecer  os respectivos termos ou declaração de garantia , quando 

soli citado;   

d) A Contratada se manterá  durante toda a  execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assu midas, todas a s condições de 

habilitação e  qualifi cação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES 

 

a) À licitante vencedora deste  certame serão aplicadas as sanções previ stas na 

Lei nº.  8 .666/93, Decreto  Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,  

dentr e outras:  

 

b) Pela  r ecusa injusti ficada para  a  entrega dos it ens ofertados, nos prazos 

previ stos neste edita l,  será  aplicada mu lta  na razão de 10% (dez por cento)  

calculado sobre o  valor to tal da proposta , a té 05 (cinco) dia s consecutivos.  

 

c) Pelo  atraso  ou demora injusti ficados para  a  entr ega dos i tens ofertados,  

a lém dos prazos estipulados neste edita l,  aplicação de multa  na ra zão de R$ 

50,00 (cinquenta  reais), por dia , de atraso ou de demora.  
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d) Pela  entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da  

Nota Fiscal, apli cação de multa  na razão de 10% (dez por cento), sobre o  

valor total  da proposta , por infração, co m prazo de até 02  (dois) ú tei s  para  a  

efetiva substitu ição dos produtos.  

 

e) Nos termos do art.  7 ° da Lei nº. 10 .520, de 17/07/2002, a licitante, sem 

prejuízo das demais comina ções l egai s e contratuais, poderá fi car, pelo prazo  

de até 60 (sessenta) meses, impedida de li citar e contratar com a  

Administração Pública  e descredenciada do Registro  Cadastral de 

Fornecedores do Município de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manu tenção da proposta  escrita  ou lance verbal, após a  adjudicação;  

d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f)  fa lha na execução do contrato.  

 

f)  Será facultado à  licitante o prazo de 05 (cinco) dias ú teis para  a  

apresentação de defesa pr évia , na ocorrência  de quaisquer  das situações 

previ stas neste edita l.  

 

g) As multas previ stas nesta  seção não eximem a adjudicatária  da reparação 

dos eventuais da nos, perda s ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  

admini stração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno dir eito , independentemente 

de noti fi cação judicial,  nas seguintes hipóteses;  

A)  Infringência  de qualquer obrigação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicial,  concordata  ou falência  da Contratada;  

C)  Se a  CONTRATADA, sem prévia  autorização da CONTRATANTE,  

transferir ,  caucionar ou transacionar qualquer dir eito decorrente deste  

contrato;  

D)  O CONTRATANTE  se reserva o direito de r escindir o presente contrato  

unila teralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77  e 78 da Lei nº. 8 .666 

de 21 de junho de 1993 ; 

E)  CONTRATADA reconhece os dir eitos da administração, em ca so de 

resci são admini stra tiva previsto no artigo 77 da Lei 8 .666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

Aplicam-se a  este Contrato as disposições  da Lei nº. 8 .666/93 que regulamenta 

as licitações e contratações promovida s pela  Administração Pú blica , bem como 

demais l egi slações pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES  

Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalida de 

Pregão Presencial nº. 106/2023-PMRBI, anexos e  a  proposta  apresentada pela  
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CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,  independentemente 

de transcrição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a  este contrato, mediante termos 

aditivos quaisquer  modi fi cações que venham a serem necessários durante  a  sua 

vigência , decorrentes das obrigações assumidas pela  CONTRATANTE e a  

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à  luz da Lei 8 .666/93 e demais legi slações 

pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à  corrupção previ stas na 

legi slação brasil eira , dentr e elas, a  Lei de Improbidade Administra tiva (Lei  nº 

8 .429/1992), a  Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8 .420/2015 e seus 

regulamentos, se comprometem que para  a  execução deste contrato, nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se  comprometer a  dar a  quem quer  que seja , 

ou  aceitar ou se comprometer a  aceitar de quem quer que seja , tanto por conta  

própria  quanto por intermédio  de outrem, qualquer paga mento, doação, 

compensação, vantagens financeira s ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática  ilegal ou de corrupção,  

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econ ômico financeiro do 

presente contrato, seja  de forma dir eta  ou indireta  quanto ao objeto deste 

contrato , devendo garantir ,  a inda que seus prepostos, admini stradores e  

colaboradores a jam da mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados  

pelo  Sr. Prefeito Municipal a través de Portaria .  

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:   

Participar da reunião inicial para  a juste de procedimentos de execução com a 

contratada;  

Manter -se informado sobre as condições de execução contratual de modo a  

fomentar o cumprimento  do contrato;  

Avaliar os r esultados/objetos entregu es atestando o recebimento ou  

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou di screpâncias que  

necessitem de ajustes no pacto para  tomada de providências (quando o objeto  

não for  cu mprido ou não suprir  a  necessidade t endo como dia pasão o Termo 

de Referência  ou Projeto Básico);  

Acompanhar a  execução e regi strar toda s as ocorrências que considerar 

releva ntes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência , deve ser fe ita  por técnico da área da 

qual está  sendo executado o  serviço , tendo em vista  que o  a testo  por a lguém 

sem o devido conhecimento  poderá gerar prejuízo  à  Administração Pública".   

Acórdão TCE nº 4 /2006 1ª  Câmara. 

Parágrafo Terceiro: Do gestor:  
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Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou  

agente público, designado para  exercer as funções  gerir  as formas de reajuste;  

repactuação; reequilíbrio econômico -financeiro; incidentes rela tiv os a  

pagamentos; de questões l igadas à  documenta ção, ao  controle  dos prazos de 

vencimento, da prorrogação, dentr e outros. Devendo realizar o 

acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na  

licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

Ao firmar este instrumento, declara  a  CONTRATADA ter  plena ciência  do seu 

conteúdo,  aceitando toda s as condições nele r ela tadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumpr imento de 

todas as obrigações decorrentes da  execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista , admini stra tiva, previdenciária , comercial,  civil  ou  fi scal,  

inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a  esses encargos,  

inclusive os que eventualmente advir em de prejuízos causados a  terceiros, não 

cabendo a  CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressa s por  

si stema eletrônico de dados) de igual t eor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seu s sucessores, ao fi el  

cumprimento do que ora  ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para  dirimir todas e quaisquer  

controvérsia s oriunda s deste Contrato, renunciando expressamente a  qualquer 

outro, por mais privil egiado que seja .  

 

Rio Bonito do Iguaçu -PR, xx de xx de 20 23. 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO                xx 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_______________________   

RG. nº.   

    

________________________     

RG. nº.  
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ANEXO XI 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº. 106/2023-

PMRBI.   
Objeto:  Registro de preços para  aquisição de materia i s de higiene e limpeza.  

 

 

MODELO DE FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE 

AMOSTRAS E RECIBO DE ENREGA  

 

  

RELAÇÃO DE ENTREGA DAS AMOSTRAS  

 

RECIBO DE ENTREGA 

 

 

Empresa: ________________________________________________  

 

CNPJ: __________________________________________________  

 

ITENS APRESENTADOS COMO AMOSTRA:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

 

(Nome completo por extenso  e assinatura  do responsável pela  empresa)  

 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

RECIBO DE ENTREGA 

 
 

Recebi(emos) os itens acima relacionados, a título de amostra, para serem devidamente analisados pela Comissão 

de Análise de Amostras. 

 

Rio Bonito do Iguaçu, ____ de _________ de 2023. 

 

Horário do Recebimento: ___h:___min. 

 

Responsável pelo Recebimento: ________________________________ 

 

Assinatura e nome legível do membro da Comissão de Análise de Amostras. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 106/2023–PMRBI 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial 

SRP nº. 106/2023–PMRBI, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do 

Edital. 

 

 
 

EM:          /           /                . 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 

 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e essa empresa, solicitamos 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Depto. de Compras e Licitações, copiado 

por scanner e encaminhado para endereço eletrônico pelo e-mail licita@riobonito.pr.gov.br ou, 

na sua total impossibilidade, pelo fac-símile (0xx42) 3653-1122. 

Não é obrigatória a remessa desse recibo, mas a decisão de não remetê-lo exime-nos 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 
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